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TAQUIGRAFIA

 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA 
ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA.

EM: 05.05.2026
INÍCIO: 15h30min

PRESIDENTE: SR. ALAN QUEIROZ
  SR. ALEX REDANO
  SRA. ROSANGELA DONADON
  SR. DELEGADO CAMARGO

SECRETÁRIO: SR. ALAN QUEIROZ
    SRA. ROSANGELA DONADON

   
O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) – Sob a proteção 
de Deus e em nome do povo rondoniense, iniciamos os 
nossos trabalhos e declaro aberta a 11ª Sessão Ordinária 
da 4ª Sessão Legislativa Ordinária da 11ª Legislatura da 
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.
Nesse momento, deixamos nossa Sessão suspensa por 
tempo indeterminado até que possamos retornar aos 
trabalhos. Muito obrigado.

(Suspende-se essa Sessão às 15 horas e 33 

minutos e reabre-se às 16 horas e 44 minutos, 
quando o Senhor Alan Queiroz passa a presidência 
ao Senhor Alex Redano)

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Meus queridos 
amigos, está reaberta a sessão. 
Eu quero aqui agradecer primeiramente a presença 
dos alunos do IFRO, Campus Calama, 2º e 3º anos de 
Eletrotécnica. E em nome da professora Jailene Costa 
— obrigado pela presença — falar que esse projeto que 
tem o nosso coração. Estamos muito felizes de poder 
apresentar um pouco do nosso trabalho, os alunos 
poderem conhecer a realidade do Legislativo e também 
visitar alguns centros históricos aqui, a Estrada de Ferro 
Madeira-Mamoré, enfi m. 
Quero parabenizar todos os envolvidos nesse projeto, 
Guilherme Erse, que está à frente. E agradecer o apoio 
de todos os deputados. E, mais uma vez, muito obrigado 
pela presença de vocês. Sintam-se verdadeiramente em 
casa. 
Quero agradecer também a presença aqui da Leide, 
nossa representante em Ji-Paraná. A Leide que tem um 
trabalho muito forte na questão do espectro autista. 
Então são vários Projetos de Lei, inclusive hoje temos um 
projeto que será apresentado, que foi apresentado pelas 
mães dos autistas. Então, parabenizar, aqui nós temos 
o Deputado Delegado Camargo, que tem vários projetos 
importantíssimos na causa dos autista; tem o Deputado 
Alan, a Deputada Rosangela, a Deputada Ieda, o nobre 
Deputado Cirone Deiró, desde o seu primeiro mandato 
também, com vários projetos. 
Quero falar que podem contar também com o nosso 
apoio. E em seu nome, Leide, parabenizar por esse 
trabalho fantástico que vocês fazem. Muito obrigado 
mesmo, de coração. 
Quero aqui falar para vocês que já, já estarão presentes 
aqui os nossos amigos moradores do Umirizal. Nós temos 
um Projeto de Lei hoje para regulamentar a situação 
deles, nos mesmos moldes do Soldado da Borracha. 
E agradecer a todos os envolvidos, Coronel Marcos 
Rocha, nosso Governador do Estado; Thiago Alencar, 
Procurador-Geral do Estado, na vitória do Soldado da 
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Borracha, que hoje já amenizou muito a situação. 
São mais de 80 famílias que já estão com GTA (Guia 
de Trânsito Animal), já estão com gado em suas 
propriedades, isso traz um alento muito grande. 
Então, parabenizar todos os envolvidos. Temos muito 
o que avançar. Nós temos a questão judicial que está 
tramitando também no Tribunal de Justiça, estamos 
bem esperançosos. 
Eu convido aqui a Deputada Rosangela Donadon, nossa 
2ª Vice-Presidente da Assembleia Legislativa, para 
assumir os trabalhos. E muito obrigado a todos.

(Às 16 horas e 48 minutos, o Senhor Alex 
Redano passa a presidência à Senhora Rosangela 
Donadon)

A SRA. ROSANGELA DONADON (Presidente) - Boa tarde 
a todos, em especial aos nossos alunos. Sejam todos 
muito bem-vindos. 
Solicito ao Senhor Secretário que proceda à leitura da 
Ata da sessão anterior.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - Boa tarde, 
Presidente Deputada Rosangela Donadon. Cumprimentar 
também todos os nossos alunos do IFRO. Sejam bem-
vindos. Prazer tê-los aqui conosco. Sucesso na escola, 
no ensino, na qualifi cação de vocês, está bom? Grande 
abraço. 
(Procede à leitura da Ata da Sessão anterior)
Lida a Ata, Senhora Presidente. 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Senhora Presidente, 
verifi cação de quórum. 
Peço só que Vossa Excelência, Presidente Rosangela, 
faça a verifi cação de quórum para nós vermos, só vejo 
aqui no plenário eu, o Deputado Alan, Vossa Excelência 
e a Deputada Ieda. 

A SRA. ROSANGELA DONADON (Presidente) - Solicito a 
verifi cação de quórum. Os deputados que estão on-line, 
por gentileza, já registrar a presença. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Por videoconferência) - 
Deputada, por gentileza, registrar a presença do 
Deputado Ezequiel Neiva. 

A SRA. ROSANGELA DONADON (Presidente) – Deputado 
Ezequiel Neiva, registrado. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Deputado Alan 
Queiroz. 

A SRA. ROSANGELA DONADON (Presidente) – Deputado 
Alan Queiroz. 

A SRA. IEDA CHAVES – Deputada Ieda Chaves. 

A SRA. ROSANGELA DONADON (Presidente) – Deputado 
Rodrigo Camargo, Deputada Rosangela Donadon. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Meus amigos, 
pedimos a todos os deputados que estão on-line para 
que possam, novamente, registrar as suas presenças, foi 
feito um pedido de verifi cação de quórum. 

O SR. DELEGADO LUCAS - Registrar a presença, 
Presidente, do Deputado Delegado Lucas, por gentileza. 

A SRA. ROSANGELA DONADON (Presidente) – Deputado 
Delegado Lucas, registrada a presença.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Nossa Presidente 
pediu que a gente faça a chamada. Vou fazer então a 
chamada dos deputados que já registraram e os outros 
ainda que possam ouvir, através da nossa chamada, que 
foi feita agora pelo grupo, como também pela chamada 
feita agora nominalmente. Deputado Alan Queiroz está 
presente. 
Deputado Alex Redano? 
Deputado Cássio Gois? 
Deputado Cirone Deiró?
Deputada Cláudia de Jesus? 

A SRA. CLÁUDIA DE JESUS (Por videoconferência) - 
Presente. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Presente.
Deputado Delegado Camargo? 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Presente. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Presente.
Deputado Delegado Lucas está aqui presente. Acabei de 
ver agora há pouco. Está aqui, meu amigo, Deputado 
Delegado Lucas. 

O SR. DELEGADO LUCAS – Registrar minha presença.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Registrada 
Excelência. 
Deputada Drª Taíssa? 
Deputado Edevaldo Neves?
Deputado Eyder Brasil? 

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) - Deputado 
Eyder Brasil, presente, Presidente.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Deputado Eyder 
presente. 
Deputado Ezequiel Neiva. Deputado Ezequiel registrou, 
não é?

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Por videoconferência) – 
Deputado Ezequiel Neiva, presente. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Presente. 
Deputada Ieda Chaves também está aqui presente. 
Deputada Gislaine Lebrinha?
Deputado Ismael Crispin?
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Deputado Jean Mendonça? 
Deputado Jean Oliveira?
Deputado Laerte Gomes?
Deputado Luis do Hospital?
Deputado Luizinho Goebel?
Deputado Marcelo Cruz? 
Deputado Nim Barroso?
Deputado Pedro Fernandes? 

O SR. NIM BARROSO (Por videoconferência) – Presente. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Deputado Nim 
Barroso, presente. 
Deputado Pedro Fernandes?
Deputado Ribeiro do Sinpol está aqui presente. E a 
nossa Deputada Rosangela Donadon, presente, está 
presidindo. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Por videoconferência) - Deputado 
Cirone Deiró, presente. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Deputado Cirone 
Deiró também está presente. Onze presenças. 

VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM

- Deputado Alan Queiroz   - presente
- Deputado Cirone Deiró   - presente
- Deputada Cláudia de Jesus  - presente
- Deputado Delegado Camargo - presente
- Deputado Delegado Lucas  - presente
- Deputado Eyder Brasil    - presente
- Deputado Ezequiel Neiva  - presente
- Deputada Ieda Chaves   - presente
- Deputado Nim Barroso   - presente
- Deputado Ribeiro do Sinpol  – presente
- Deputada Rosangela Donadon  - presente

A SRA. ROSANGELA DONADON (Presidente) – São 11 
presenças registradas. Então, vamos dar continuidade. 
Em discussão, a Ata que acaba de ser lida. Não havendo 
observações dou-a por aprovada e solicito a sua 
publicação no Diário Ofi cial desta Casa de Leis.
Solicito ao Senhor Secretário que proceda a leitura do 
Expediente recebido. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Por videoconferência) - Presidente, 
só para confi rmar, para aprovação não precisa ter pelo 
menos 13 presenças? 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - Excelência, aqui 
a gente ainda não está na fase da votação, Deputado 
Cirone. A gente está no início ainda, foi para apenas 
verifi cação de quórum, e a gente estava ainda após a 
leitura da Ata. Está bom?

O SR. CIRONE DEIRÓ (Por videoconferência) – Está.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Então, nós vamos 

fazer aqui várias leituras, temos ainda o Expediente, abrir 
para a inscrição dos deputados, até a fase da Ordem do 
Dia. Ok? 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Por videoconferência) – Ok.

O SR. ALEX REDANO (Por videoconferência) – Deputado 
Alan, querido, desculpa.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Pois não. 
Deputado Cássio?

O SR. ALEX REDANO (Por videoconferência) – Deputado 
Alex Redano está registrado?

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Ainda não.

O SR. ALEX REDANO (Por videoconferência) – Deputado 
Alex Redano. Registra para mim.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Deputado Alex 
Redano. Registrado, Presidente.
Alguém mais pediu o registro? Tive a impressão de ouvir 
o Deputado Cássio Gois. 
Está registrado aqui, Deputado Alex Redano, nosso 
Presidente.
Procede à leitura do Expediente recebido, a seguir: 

EXPEDIENTE RECEBIDO

1 - Mensagem nº 81/2026 – Poder Executivo, 
encaminhando Veto Total ao Projeto de Lei Complementar 
nº 58/2024, de autoria do Deputado Delegado Lucas que 
“Altera dispositivo da Lei Complementar nº 1.100, que 
‘Dispõe sobre a Consolidação da Legislação Previdenciária 
referente ao Regime Próprio de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia e 
revoga as Leis Complementares nº 228, de 10 de janeiro 
de 2000, nº 338, de 10 de fevereiro de 2006, nº 432, 
de 3 de março de 2008 e nº 524, de 28 de setembro de 
2009’”.
2 - Mensagem nº 82/2026 – Poder Executivo, 
encaminhando Veto Total ao Projeto de Lei nº 464/2024, 
de autoria do Deputado Alex Redano que “Estabelece a 
obrigatoriedade da criação ou adaptação de no mínimo 
uma sala reservada e equipada no Instituto Médico Legal 
de Rondônia - IML, para atender crianças e adolescentes 
vítimas de violência”.
3 - Mensagem nº 83/2026 – Poder Executivo, 
encaminhando Veto Total ao Projeto de Lei nº 729/2024, 
de autoria da Deputada Dra. Taíssa que “Institui a 
Campanha de Incentivo à Emissão de Registro Civil no 
âmbito do estado de Rondônia e dá outras providências”.
4 – Mensagem nº 84/2026 – Poder Executivo, 
encaminhando Veto Total ao Projeto de Lei nº 
1.028/2025, de autoria do Deputado Delegado Camargo 
que “Dispõe sobre o envio, pela Secretaria de Estado da 
Saúde, de relatórios mensais de consultas e exames de 
urgência e emergência não atendidos no prazo de até 
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três meses aos órgãos de controle”.
5 - Mensagem nº 85/2026 – Poder Executivo, 
encaminhando Veto Total ao Projeto de Lei nº 
1.351/2025, de autoria do Deputado Luís do Hospital 
que “Institui Política Pública Estadual para promoção de 
higiene para mulheres em situação de vulnerabilidade 
social no âmbito do estado de Rondônia”.
6 - Mensagem nº 86/2026 – Poder Executivo, solicitando 
a retirada da Mensagem nº 236/2019, referente ao 
Projeto de Lei que “Altera e acrescenta dispositivos à 
Lei n. 2.527, de 11 de julho de 2011, que ‘Fica o Poder 
Executivo Estadual autorizado a instituir o Programa 
Estadual de Incentivo ao Desarmamento, destinado a 
premiar em forma de pecúnia os policiais civis e militares 
estaduais, pela apreensão de armas de fogo, acessórios 
e munições’”.
7 - Mensagem nº 87/2026 – Poder Executivo, 
encaminhando Projeto de Lei que “Autoriza o Poder 
Executivo a abrir crédito adicional suplementar por 
superávit fi nanceiro, até o valor de R$ 3.200.000,00, e 
abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o 
valor de R$ 645.000,00, em favor da unidade orçamentária 
Fundo Especial de Modernização da Procuradoria-Geral 
do Estado de Rondônia - FUMORPGE”.
8 - Mensagem nº 88/2026 – Poder Executivo, 
encaminhando Projeto de Lei que “Autoriza o Poder 
Executivo a abrir crédito adicional suplementar por 
superávit fi nanceiro, até o valor de R$ 714.934,89, em 
favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de 
Planejamento, Orçamento e Gestão - Sepog”.
9 - Mensagem nº 89/2026 – Poder Executivo, 
encaminhando Projeto de Lei que “Autoriza o Poder 
Executivo a abrir crédito adicional suplementar por 
superávit fi nanceiro, até o valor de R$ 58.488.118,18, 
em favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de 
Segurança Pública - Funesp.”
10 - Mensagem nº 90/2026 – Poder Executivo, 
encaminhando Projeto de Lei que “Autoriza o Poder 
Executivo a abrir crédito adicional suplementar por 
excesso de arrecadação, até o valor de R$ 624.201,89, 
em favor da unidade orçamentária Ministério Público do 
Estado de Rondônia - MPRO”.
11 - Mensagem nº 91/2026 – Poder Executivo, 
encaminhando Projeto de Lei que “Autoriza o Poder 
Executivo a abrir crédito adicional suplementar por 
superávit fi nanceiro, em favor do Departamento Estadual 
de Trânsito - Detran/RO, desvincular a receita e abrir 
crédito adicional suplementar por anulação, em favor 
da unidade orçamentária Polícia Militar de Rondônia - 
PMRO, até o valor de R$ 30.000.000,00.”.
12 - Mensagem nº 92/2026 – Poder Executivo, 
encaminhando Projeto de Lei que “Autoriza o Poder 
Executivo a abrir crédito adicional suplementar por 
superávit fi nanceiro, em favor do Departamento 
Estadual de Trânsito - Detran/RO, desvincular a receita 
e abrir crédito adicional suplementar por anulação, até 
o valor de R$ 11.667.035,29, em favor das unidades 
orçamentárias Secretaria de Estado da Mulher, da 
Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social - 

Seas e Fundo Estadual de Assistência Social - Feas.”.
13 - Mensagem nº 96/2026 – Poder Executivo, 
encaminhando Projeto de Lei que “Autoriza o Poder 
Executivo a abrir crédito adicional suplementar por 
superávit fi nanceiro, em favor do Departamento Estadual 
de Trânsito - Detran/RO, desvincular a receita e abrir 
crédito adicional suplementar por anulação, em favor 
da unidade orçamentária Corpo de Bombeiros Militar de 
Rondônia - CBMRO, até o valor de R$ 29.570.000,00”.
14 - Mensagem nº 3/2026 – Ministério Público do 
Estado de Rondônia, encaminhando Projeto de Lei 
Complementar que “Dispõe sobre alterações na Lei 
Complementar nº 303, de 26 de julho de 2004”.
15 - Ofícios nºs 2968, 3012, 3099/2026 – DITELIR, 
encaminhando resposta aos Requerimentos 
Parlamentares nºs 4087, 4261, 4253/2026 de autoria da 
Senhora Deputada Cláudia de Jesus. 
16 - Ofícios nºs 2287, 2325, 2821, 2965, 2974, 2992, 2999, 
3092, 3095, 3128, 3321/2026 – DITELIR, encaminhando 
resposta aos Requerimentos Parlamentares nºs 3662, 
3718, 3657, 4091, 4093, 4503, 4099, 4101, 3663, 4090, 
4088/2026 de autoria do Senhor Deputado Delegado 
Camargo.
17 - Ofícios nºs 2962, 3001, 3103, 3360/2026 – 
DITELIR, encaminhando resposta aos Requerimentos 
Parlamentares nºs 4117, 4248, 4116, 4524/2026 de 
autoria da Senhora Deputada Dra. Taíssa. 
18 - Ofício nº 3020/2026 – DITELIR, encaminhando 
resposta ao Requerimento Parlamentar nº 4108/2026 
de autoria do Senhor Deputado Eyder Brasil.
19 - Ofício nº 0568/2026 – Tribunal de Contas do Estado 
de Rondônia – TCE/RO, comunicando Parecer Prévio 
PPL-TC 00034/26 (ID 1934528) anexo foi emitido no 
Processo nº 03667/25. 
20 - Ofício nº 2193/2026 – Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia – TJ/RO, comunicando a Indicação de novo(a) 
membro(a) suplente para o Comitê Interinstitucional de 
Regularização Fundiária no estado de Rondônia. 
21 - Ofício nº 4433/2026 – Secretaria de Estado da 
Segurança, Defesa e Cidadania – SESDEC, convite para 
a Reunião do Conselho Estadual de Segurança Pública 
de Rondônia - CONESP. 
22 - Ofício Circular nº 001/2026 – Câmara Municipal 
de Pimenta Bueno – RO, encaminhando Manifesto em 
Defesa da Vida das Mulheres. 
23 - Gabinete do Senhor Deputado Alan Queiroz, 
encaminhando justifi cativa de ausência das Sessões dos 
dias 01, 08 e 22 de abril de 2026.
24 - Gabinete do Senhor Deputado Alex Redano, 
encaminhando justifi cativa de ausência da Sessão do dia 
22 de abril de 2026.
25 - Gabinete do Senhor Deputado Cássio Góis, 
encaminhando justifi cativa de ausência das Sessões dos 
dias 01, 22 e 29 de abril de 2026.
26 - Gabinete do Senhor Deputado Cirone Deiró, 
encaminhando justifi cativa de ausência das Sessões dos 
dias 08, 22 e 29 de abril de 2026.
27 - Gabinete da Senhora Deputada Cláudia de Jesus, 
encaminhando justifi cativa de ausência das Sessões dos 
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dias 01, 08 e 15 de abril de 2026.
28 - Gabinete do Senhor Deputado Ismael Crispin, 
encaminhando justifi cativa de ausência das Sessões dos 
dias 01, 08 e 22 de abril de 2026.
29 - Gabinete do Senhor Deputado Jean Oliveira, 
encaminhando justifi cativa de ausência das Sessões dos 
dias 07, 08 e 15 de abril de 2026.
30 - Gabinete do Senhor Deputado Luís do Hospital, 
encaminhando justifi cativa de ausência da Sessão do dia 
29 de abril de 2026.
31 - Gabinete do Senhor Deputado Luizinho Goebel, 
encaminhando justifi cativa de ausência das Sessões dos 
dias 01, 08 e 29 de abril de 2026.
32 - Gabinete do Senhor Deputado Marcelo Cruz, 
encaminhando justifi cativa de ausência das Sessões dos 
dias 01, 08 e 15 de abril de 2026.
33 - Gabinete do Senhor Deputado Nim Barroso, 
encaminhando justifi cativa de ausência das Sessões dos 
dias 08, 15 e 22 de abril de 2026.
Lido o Expediente, Senhora Presidente.

A SRA. ROSANGELA DONADON (Presidente) - Obrigada, 
Secretário. Passemos às Breves Comunicações. Com a 
palavra, pelo prazo de cinco minutos, sem aparte, ao 
Deputado Delegado Lucas. 
Com a palavra, deputado.

O SR. DELEGADO LUCAS - Senhores deputados, 
Senhora Presidente, nobres pares, população que nos 
acompanham pela rede social. 
O motivo que me traz à tribuna nesta tarde é, com 
muita alegria, festejar o evento que pude participar no 
domingo, pelo terceiro ano consecutivo, ali no Campo do 
Somerão, no Distrito de Extrema. 
Quero aqui homenagear, em nome do Senhor Jandir 
Somera, toda a sua família, seus amigos, parentes e 
familiares, por um evento tão tradicional no esporte do 
Estado de Rondônia. 
E dizer da minha alegria que foi caminhar mais uma 
vez ali, entre os atletas, entre as pessoas que vão lá 
prestigiar esse evento, que é tão tradicional naquele 
distrito. 
É sempre um prazer, uma alegria enorme estar lá, 
poder comer uma carne junto, poder falar sobre os 
nossos projetos e sobre os nossos planos para o futuro 
do Estado de Rondônia, e prestar contas também, é 
claro, sobre o trabalho que vimos desempenhando na 
Assembleia Legislativa. 
Dizer aqui que foi uma grande honra prestigiar o momento 
de homenagem que o senhor Jardim Somera preparou 
para os pioneiros do Distrito de Extrema, moradores 
que, assim como ele, chegaram lá há muitos anos e 
desbravaram aquela localidade, fazendo com que o 
distrito fosse o que é hoje, reconhecido pela sua pujança 
e pelo seu potencial, que ainda tem muito a crescer, com 
toda certeza, assim que chegar o investimento devido, 
pois há um histórico de descaso e de falta de atenção 
que deve ser corrigido.
Quero agradecer aqui à Edna, à Baixinha, que sempre 

nos acompanhou abrindo portas, e também agradecer 
ao senhor Alessandro, que nos recepcionou para um café 
da manhã. Que Deus o abençoe e toda a sua família.
Registrar aqui que, para a Extrema, nós temos muitos 
recursos já destinados. Temos uma emenda de mais de 
R$ 1,5 milhão destinada à saúde do Estado de Rondônia, 
que contemplou todas as unidades hospitalares desse 
Estado. 
Da cidade de Porto Velho, passando por São Francisco 
do Guaporé, pela nossa cidade de Buritis, pela cidade 
de Cacoal, de Vilhena e, é claro, o Hospital Regional 
de Extrema, todas as unidades hospitalares receberam 
camas elétricas, leitos de alta tecnologia, que foram 
adquiridos dessa emenda. E não foi de frente em Extrema, 
onde 13 dessas camas elétricas foram entregues como 
recurso do nosso mandato.
Mas, mais do que isso, nessas localidades mais distantes, 
como é o caso de Extrema, a presença constante da 
Polícia Civil tem sido difícil por causa da falta de efetivo. 
E, no ano passado, uma emenda nossa no valor de R$ 
350 mil assegurou que, durante todo o ano, a Polícia 
Civil se fi zesse presente com delegados e equipes, para 
que o trabalho investigativo pudesse ser feito, trazendo 
mais segurança pública para os moradores do distrito.
Então, toda a presença Policial Civil no ano de 2025 foi 
garantida através de um recurso nosso, em parceria com 
a Delegacia-Geral da Polícia Civil, é claro, que atendeu 
não apenas o distrito de Extrema, mas diversas outras 
localidades do Estado de Rondônia. 
E para encerrar minha fala aqui, Senhora Presidente, 
quero mudar aqui a pauta e esclarecer que, desde a 
data de ontem, estivemos, no dia 4 e no dia 5 de maio, 
que é hoje, terça-feira, acompanhando a comitiva da 
Doutora Caroline, que veio juntamente com a equipe 
de magistrados e técnicos acompanhar, in loco, uma 
inspeção judicial que foi requerida pela Assembleia 
Legislativa, pelo corpo jurídico, na região da Resex de 
Jaci-Paraná. 
Na data de ontem, segunda-feira, nós estivemos 
percorrendo em solo, ali, as imediações da região 
conhecida como Marco 08, e também a região conhecida 
como Minas Novas. Nos baseamos na Vila do Distrito 
de Rio Pardo e tivemos um momento de troca de 
experiências, de conversa, com aquela comunidade e 
com o Poder Judiciário Nacional.
Foi muito enriquecedor. Tenho certeza de que a juíza 
encerrou a diligência de ontem com uma bagagem 
muito rica das experiências, da vivência de toda aquela 
comunidade; e parabenizo, é claro, o nosso Poder 
Judiciário por ter essa humanidade de sair do gabinete, 
da tela do computador, do papel frio que aceita qualquer 
coisa, e vir aqui colocar o pé no barro conosco, receber 
ali a garoa, o sereno, enquanto nós nos deslocamos 
pelas estradas em péssimas condições, para poder olhar 
no olho dessas famílias e ouvir um pouco da sua tão 
sofrida história. 
Hoje não foi diferente. Estivemos na Linha do Ferrugem, 
na localidade União Bandeirantes, e pude acompanhar 
uma vez mais a juíza, tendo esse olhar e essa paciência 
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e toda essa atenção em ouvir essas famílias. 
Eu quero deixar um registro, que nós estamos desde 
o início do nosso mandato lutando por todas essas 
comunidades, pela Resex de Jaci-Paraná e muitas outras 
unidades de conservação do Estado que precisam de 
olhar atento. 
Nosso trabalho, com seriedade e comprometimento, 
vai seguir adiante e nós seremos muito diligentes em 
todas as frentes que pudermos levar essa defesa que 
é tão justa e necessária, porque é um povo que nos 
orgulha muito poder aqui estar na qualidade de seu 
representante. 
Eu quero, por fi m, dizer que é necessário fazer um 
registro público de reconhecimento ao corpo jurídico 
desta Casa, pois a Procuradoria e os advogados da 
Assembleia Legislativa, de forma muito atuante e 
diligente, acompanharam todo o andamento desse 
processo, fi zeram Requerimentos, entraram com ações, 
estão peticionando, articulando e utilizando todos os 
meios cabíveis no Direito para que nós possamos, ao 
fi nal, ter um deslinde processual que nós esperamos que 
seja o mais justo ao caso concreto.
Então, fi ca aqui o meu registro a todos os advogados 
desta Casa. Nossos parabéns, porque nós temos 
um corpo capacitado de grande qualidade jurídica e 
intelectual.
Senhora Presidente, essa era a minha colaboração. 
Agradeço pela oportunidade. 

A SRA. ROSANGELA DONADON (Presidente) – Obrigada. 
Parabéns, nosso grande Deputado Delegado Lucas.
Sem mais inscritos nas Breves Comunicações. 

O SR. EDEVALDO NEVES (Por videoconferência) - 
Presidente, registra a presença do Deputado Edevaldo 
Neves. 

A SRA. ROSANGELA DONADON (Presidente) - Registrar 
a presença do Deputado Edevaldo Neves. 
Encerradas as Breves Comunicações, passemos 
ao Grande Expediente. Não há oradores inscritos. 
Encerramos o Grande Expediente. Passemos à Ordem 
do Dia. 
Solicito ao Senhor Secretário que proceda à leitura 
das Proposições recebidas e dos Requerimentos 
parlamentares não sujeitos à deliberação. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Procede à leitura 
das matérias, a seguir:

PROPOSIÇÕES RECEBIDAS

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO DELEGADO LUCAS. 
Institui a Política Estadual de Proteção à Mulher em 
Instituições de Ensino Superior no Estado de Rondônia, 
denominada “Lei Professora Juliana Santiago”, e 
estabelece diretrizes para a prevenção, o enfrentamento 
e o acolhimento da violência de gênero no ambiente 
acadêmico.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO ALAN QUEIROZ. 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação dos 
valores do Imposto Sobre Serviços (ISS) repassados 
aos municípios por meio do Programa de Concessões 
de Rodovias Federais no âmbito do Estado de Rondônia.
- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO ALAN QUEIROZ. 
Concede o direito de livre passagem, como medida de 
segurança, aos veículos ofi ciais do Estado de Rondônia. 
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO 
LUCAS. Concede o Título de Honra ao Mérito ao 
Senhor Nilton Gomes de Oliveira, em reconhecimento 
às relevantes contribuições prestadas ao Estado de 
Rondônia.
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO EDEVALDO NEVES. 
Requer ao Governo do Estado de Rondônia, extenso ao 
Secretário-Chefe da Casa Civil, e ao Departamento de 
Estradas de Rodagem e Transportes - DER, informações 
e providências quanto à realização de serviços de 
manutenção e recuperação da RO-005, a Estrada da 
Penal, no Município de Porto Velho. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ALAN QUEIROZ. 
Requer ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado 
de Rondônia, Cel. Marcos Rocha, extenso à Casa Civil e 
à Secretaria de Estado de Saúde - SESAU, informações 
detalhadas acerca da suspensão de pagamentos de 
convênios médicos, clínicos e laboratoriais.
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ALAN QUEIROZ. 
Requer ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado 
de Rondônia, Cel. Marcos Rocha, extenso à Casa Civil e à 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, informações 
detalhadas acerca da situação de abandono da Escola 
Estadual de Ensino Fundamental e Médio Getúlio Vargas, 
situada em Porto Velho. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ALAN QUEIROZ. 
Requer ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado 
de Rondônia, Cel. Marcos Rocha, extenso à Casa Civil e à 
Secretaria Estadual de Educação – SEDUC, informações 
detalhadas acerca das medidas adotadas para a 
retomada das obras de reforma da Escola Estadual de 
Ensino Fundamental e Médio Marechal Castelo Branco. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ALAN QUEIROZ. 
Requer ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado 
de Rondônia, Cel. Marcos Rocha, extenso à Casa Civil e à 
Secretaria Estadual de Educação – SEDUC, a realização 
de estudos técnicos, pedagógicos e orçamentários 
visando a implantação de um Centro Estadual de Línguas 
Estrangeiras (idiomas) no âmbito do Estado.
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO 
CAMARGO. Requer ao Chefe do Poder Executivo do 
Estado de Rondônia, com cópia ao Secretário-Chefe 
da Casa Civil e à Secretaria de Estado da Educação – 
SEDUC, informações detalhadas acerca do Processo de 
Chamada Pública n° 003/2026, destinado à aquisição de 
gêneros alimentícios da agricultura familiar no âmbito do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, no 
Estado de Rondônia. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO 
CAMARGO. Requer ao Chefe do Poder Executivo do 
Estado de Rondônia, com cópia ao Secretário-Chefe 
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da Casa Civil e ao Departamento Estadual de Rondônia 
— DETRAN, pedido de informações detalhadas acerca 
de irregularidades na atuação de servidores do 
administrativo no exercício da fi scalização de trânsito no 
município de Monte Negro, Estado de Rondônia. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMARGO. 
Requer ao Chefe do Poder Executivo do Estado de 
Rondônia, com cópia ao Secretário-Chefe da Casa Civil 
e ao Comandante-Geral da Polícia Militar, informações 
detalhadas acerca do Ofício n° 30391/2026/PM-CPO, 
que trata da apresentação de efetivo apto para emprego 
operacional no âmbito da “Operação Reforço da Capital 
- 2026”, no Estado de Rondônia. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMARGO. 
Requer ao Chefe do Poder Executivo Estadual, extenso 
ao Secretário-Chefe da Casa Civil e à Secretaria de 
Estado da Saúde — SESAU, que informe a quantidade 
de abortos realizados pelo Sistema Único de Saúde — 
SUS, nos últimos 4(quatro) anos, o âmbito do Estado de 
Rondônia. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMARGO. 
Requer ao Chefe do Poder Executivo do Estado de 
Rondônia, com cópia ao Secretário-Chefe da Casa Civil, 
à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - 
SEDEC e à Companhia de Águas e Esgotos do Estado de 
Rondônia - CAERD, informações detalhadas acerca da 
qualidade da água fornecida ao Residencial Orgulho do 
Madeira, no município de Porto Velho, bem como sobre 
os procedimentos de análise, controle e monitoramento 
da potabilidade da água distribuída à população, no 
Estado de Rondônia. 
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO 
ALEX REDANO. Concede Título Honorífi co de Cidadão 
Honorário do Estado de Rondônia ao Senhor Cláudio 
Norio Hikague, nos termos do artigo 167 do Regimento 
Interno desta Casa de Leis, pelos relevantes serviços 
prestados ao Estado de Rondônia. 
- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO ALEX REDANO. 
Institui a Carteira de Identifi cação da Mãe Atípica, no 
âmbito do Estado de Rondônia. 
- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO DEPUTADO 
ALEX REDANO. Dispõe sobre a criação do Programa 
Estadual de Regularização Ambiental Diferenciado da 
PERAD-ESEC UMIRIZAL — Estação Ecológica do Umirizal 
e dá outras providências. 
- PROJETO DE RESOLUÇÃO DA MESA DIRETORA. 
Autoriza a fi liação da Assembleia Legislativa do Estado 
de Rondônia - ALE/RO à Associação Brasileira das 
Escolas do Legislativo e de Contas - ABEL e dá outras 
providencias. 
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO 
DELEGADO LUCAS. Concede Título Honorífi co de Cidadão 
Honorário ao Senhor Onofre Adami, em reconhecimento 
às relevantes contribuições ao Estado de Rondônia. 
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO 
DELEGADO LUCAS. Concede Título Honorífi co de Honra 
ao Mérito ao Senhor Valdeci Pianna, em reconhecimento 
às suas relevantes contribuições ao Estado de Rondônia. 
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO 

DELEGADO LUCAS. Concede Título Honorífi co de Cidadão 
Honorário do Estado de Rondônia à Dona Izaltina Pereira 
de Oliveira Pianna, em reconhecimento às relevantes 
contribuições ao Estado de Rondônia. 
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO 
DELEGADO LUCAS. Concede Título Honorífi co de Cidadão 
Honorário ao Senhor Valdeci Pianna, em reconhecimento 
às relevantes contribuições ao Estado de Rondônia. 
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DA DEPUTADA 
CLÁUDIA DE JESUS. Concede a Medalha do Mérito 
Legislativo à Escola de Samba Unidos do Guaporé, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia. 
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DA DEPUTADA 
CLÁUDIA DE JESUS. Concede a Medalha do Mérito 
Legislativo ao Grêmio Recreativo Escola de Samba 
Acadêmicos do Monte Sinai, pelos relevantes serviços 
prestados ao Estado de Rondônia. 
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DA DEPUTADA 
CLÁUDIA DE JESUS. Concede a Medalha do Mérito 
Legislativo ao Grêmio Recreativo Escola de Samba 
Acadêmicos da Zona Leste, pelos relevantes serviços 
prestados ao Estado de Rondônia. 
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DA DEPUTADA 
CLÁUDIA DE JESUS. Concede a Medalha do Mérito 
Legislativo ao Grêmio Recreativo Escola de Samba 
Acadêmicos do São João Batista, pelos relevantes 
serviços prestados no âmbito ao Estado de Rondônia.
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DA DEPUTADA 
CLÁUDIA DE JESUS.  Concede a Medalha do Mérito 
Legislativo ao Grêmio Recreativo Escola de Samba 
Império do Samba, pelos relevantes serviços prestados 
ao Estado de Rondônia. 
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DA DEPUTADA 
CLÁUDIA DE JESUS. Concede a Medalha do Mérito 
Legislativo ao Grêmio Recreativo Escola de Samba 
Asfaltão, pelos relevantes serviços prestados ao Estado 
de Rondônia. 
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DA DEPUTADA 
CLÁUDIA DE JESUS. Concede a Medalha do Mérito 
Legislativo ao Grêmio Recreativo Escola de Samba Os 
Diplomatas, pelos relevantes serviços prestados ao 
Estado de Rondônia. 
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DA DEPUTADA 
CLÁUDIA DE JESUS. Concede a Medalha do Mérito 
Legislativo à Liga das Escolas de Samba do Estado de 
Rondônia — LIESER, e dá outras providências. 
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DA DEPUTADA 
CLÁUDIA DE JESUS. Concede a Medalha do Mérito 
Legislativo ao Grêmio Recreativo Escola de Samba 
Acadêmicos do Armário Grande, pelos relevantes 
serviços prestados ao Estado de Rondônia. 
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DA DEPUTADA 
CLÁUDIA DE JESUS. Concede a Medalha do Mérito 
Legislativo ao Grêmio Recreativo Escola de Samba Rádio 
Farol, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de 
Rondônia. 
- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO EYDER BRASIL. 
Dispõe sobre a concessão de gratifi cação indenizatória 
aos servidores da segurança pública do Estado de 
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Rondônia que, durante o período de folga, intervirem 
em favor de terceiros no exercício de atividades típicas 
de sua função, e dá outras providências.
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO 
EYDER BRASIL. Concede o Título Honorífi co de Cidadão 
ao Dr. Altair Altoff , membro da Ordem dos Advogados do 
Brasil, como forma de reconhecimento pelos relevantes 
serviços prestados ao Estado de Rondônia, notadamente 
na dedicação de defesa de direitos e no fortalecimento 
das instituições, pautando sua conduta em princípios 
éticos e no interesse público.
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO 
DELEGADO LUCAS. Concede Medalha do Mérito 
Legislativo ao Tenente Coronel Rudnei João Bessegatto 
Pogere, em reconhecimento às contribuições relevantes 
prestadas ao Estado de Rondônia. 
- PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO DA DEPUTADA 
IEDA CHAVES. Concede o Título Honorífi co de Cidadã 
Honorária do Estado de Rondônia, em reconhecimento 
aos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia, 
às seguintes senhoras:
- Marilza Cristina Viana dos Santos;
- Mariana Fonseca Ribeiro Carvalho de Moraes; 
- Ana Valéria de Queiroz Santiago Zipparro;
- Sandra Ribeiro dos Santos Grey;
- Rosa Janete Carneiro Lins; 
- Silvana Olenski; 
- Maria Ironeide dos Santos;
- Nadielle Carvalho Paizante; 
- Rosany Cristina da Silva Sigoli. 
- PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO DA DEPUTADA 
IEDA CHAVES. Concede a Medalha do Mérito Cultural 
Professor Amizael Gomes da Silva, em reconhecimento 
aos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia, 
às seguintes senhoras: 
- Edilaine Aredes Anastacio Cavalcante; 
- Lucineide Batista Pereira;
- Rosangela Ferreira Añez Alcantara; 
- Cláudia Alves dos Santos; 
- Daiane Gomes de Almeida. 
- PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO DA DEPUTADA 
IEDA CHAVES. Concede o Título Honorífi co de Honra 
ao Mérito, em reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados ao Estado de Rondônia, às seguintes senhoras:
- Vanessa Michele Esber;
- Silvia Cristina Amâncio Chagas; 
- Poliana de Oliveira Miranda; 
- Carla Gonçalves Rezende; 
- Eiko Daniele Vieira Araki; 
- Luciene Silva Carvalho; 
- Maria Aparecida da Costa;
- Sthella de Almeida Silva. 
Lido, Senhora Presidente. 

A SRA. ROSANGELA DONADON (Presidente) - Solicito 
ao Senhor Secretário proceder à leitura das matérias 
a serem apreciadas, iniciando pelos requerimentos 
legislativos sujeitos à deliberação, que serão lidos e 
apreciados em bloco.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - REQUERIMENTO 
DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 
Diretora outorga de Voto de Louvor ao Senhor João 
Miguel da Silva de Lima, lutador de Jiu-Jitsu, pelo 
respeito e perseverança demonstrados pelo Estado de 
Rondônia. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO EYDER BRASIL. 
Requer à Mesa Diretora, nos termos regimentais, a 
concessão de Voto de Louvor para os sindicatos fi liados 
à Federação da Agricultura e Pecuária do Estado 
de Rondônia – FAPERON, em reconhecimento aos 
relevantes serviços prestados ao desenvolvimento rural 
e à valorização do agronegócio rondoniense. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. 
Requer à Mesa Diretora, outorga de Voto de Louvor 
à Senhora Vanessa Soares de Souza, assessora dos 
lutadores de Jiu-Jitsu, pelos serviços prestados ao 
Estado de Rondônia. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. 
Requer à Mesa Diretora outorga de Voto de Louvor ao 
Senhor Eric George Tomáz Cidrim, lutador de Jiu-Jitsu, 
pelo respeito e perseverança demonstrados pelo Estado 
de Rondônia. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. 
Requer à Mesa Diretora outorga de Voto à Senhora 
Emanuela Mendes dos Santos, lutadora de Jiu-Jitsu pelo 
respeito e perseverança demonstrados ao Estado de 
Rondônia. 
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Requer 
à Mesa Diretora, nos termos regimentais, que seja 
concedido Voto de Louvor aos membros da Associação dos 
Produtores Rurais de Cacau – ASPRUCABER, constantes 
nesta segunda relação nominal, em complementação ao 
quadro anterior apresentado, em reconhecimento aos 
relevantes serviços prestados. 
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Requer 
à Mesa Diretora, nos termos regimentais, a correção 
de nomes da relação de homenageados constantes no 
Requerimento nº 3004, já aprovado por esta Casa de 
Leis, que concede Voto de Louvor às personalidades de 
Guajará-Mirim e de Nova Mamoré. 
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Requer 
à Mesa Diretora, nos termos regimentais, a correção 
de nomes da relação de homenageados constantes do 
Requerimento nº 3596, já aprovado por esta Casa de 
Leis, que concede Voto de Louvor às escolas municipais 
de Guajará-Mirim. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. 
Requer à Mesa Diretora, nos termos regimentais, outorga 
de Voto de Louvor para os Policiais Civis Aposentados, 
pelos relevantes serviços prestados ao Estado de 
Rondônia.  
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO 
CAMARGO. Requer à Mesa Diretora a aprovação de Voto 
de Repúdio às declarações absurdas e desrespeitosas 
proferidas pela Senadora Soraya Thronicke contra o Frei 
Gilson. 
Lido, Senhora Presidente, os Requerimentos.
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A SRA. ROSANGELA DONADON (Presidente) - Em 
discussão, os Requerimentos que acabam de ser lidos. 
Em votação. Os deputados favoráveis permaneçam 
como se encontram, os contrários se manifestem. 
Aprovados. Vão ao Expediente. 
Deputados, nós vamos suspender a Sessão para discutir 
um projeto. Então, a Sessão está suspensa por prazo 
indeterminado.

(Suspende-se a Sessão às 17 horas e 22 e reabre-
se às 18 horas e 09 minutos, quando a Senhora 
Rosangela Donadon passa a presidência ao 
Senhor Alex Redano)

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Sob a proteção de 
Deus, declaro reaberta a Sessão. 
Próxima matéria, por favor. 
Mais uma vez, quero aqui agradecer os nossos queridos 
amigos da região do Umirizal. É uma luta que nós 
temos desde 2016, 2015. Quero aqui cumprimentar a 
Dalva e o Jorge e, em nome de vocês, todas as demais 
lideranças, e falar aos deputados que aqui não tem 10% 
das pessoas. Eu conheço de perto a realidade. 
E quero aqui também convidar para assinar esse projeto 
essa grande deputada que é da região, a Deputada Drª 
Taíssa. É um projeto nos mesmos moldes do Soldado da 
Borracha, permitindo a GTA (Guia de Trânsito Animal), 
permitindo as atividades. 
Quero convidar aqui o Deputado Delegado Lucas e os 
demais deputados, Deputado Alan Queiroz, quem quiser 
assinar junto, estão convidados. Esse aqui é um projeto 
de autoria da Assembleia. Então, está feito o convite. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - Assinarei agora, 
Presidente, ao seu lado. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Obrigado, meu 
irmão, obrigado. 

O SR. DELEGADO LUCAS - Passa a caneta aí. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Obrigado, Deputado 
Delegado Lucas.

A SRA. DRA. TAÍSSA - Para mim é uma grande satisfação. 
O Deputado Alex Redano sabe a importância dessa 
região. O Jorge, que o diga, um lutador. 
Primeiramente, quero parabenizar a Dalva, o Jorge e 
todas as lideranças que, só para frisar, todas as vezes 
que vêm aqui na Assembleia, tiram recursos do próprio 
bolso, se deslocam em busca dessa luta. Acompanharam 
o tempo todo o movimento do Soldado da Borracha para 
dar apoio, mesmo sabendo que o Projeto do Umirizal 
não estava aqui, e vêm fortalecer essa situação. 
Aquela região é extremamente importante, uma região 
que precisa de manutenção, precisa de manutenção nas 
estradas, e as pessoas tinham o Título defi nitivo e, em 
decorrência dessa arbitrariedade de criar uma Estação 
Ecológica do dia para a noite, as pessoas perderam suas 

propriedades.
E é por isso que eu não poderia deixar de parabenizar. 
Acho que nós, parlamentares, estamos fazendo o nosso 
trabalho de fazer lei e aprovar lei, mas quem faz a 
diferença são vocês, através da liderança do Jorge e da 
Dalva. 
Que Deus abençoe. Podem contar comigo. Assinarei o 
projeto e pode contar com o meu voto. Obrigada. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Obrigado pelo apoio, 
Deputada Drª Taíssa. Obrigado pelo apoio a todos os 
deputados.

O SR. CÁSSIO GOIS (Por videoconferência) - Boa tarde, 
Presidente. Deputado Cássio Gois. Pode registrar a 
presença? 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Registrar a presença 
do Deputado Cássio Gois. Muito obrigado pela presença, 
meu nobre deputado. 
Avisar a todos os deputados que estão nos gabinetes 
que estamos retornando agora. 
Próxima matéria, nobre Deputado Alan Queiroz, 
secretariando os trabalhos neste momento. 
Quero aqui agradecer à Graça, do garimpo Bom Futuro, 
uma grande amiga, uma grande líder. Quero agradecer 
à minha querida amiga, nossa representante do IFRO 
(Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Rondônia), que faz um trabalho maravilhoso. Deus a 
abençoe. 
Parabéns pela luta nós sabemos da difi culdade e da luta 
que vocês enfrentam para regularizar os transportes, 
mas quero parabenizar pelas várias conquistas e conte 
com o nosso apoio sempre. Deus abençoe. 
Parabenizar e agradecer a presença do Ivanildo, 
representante da imprensa do Município de Ariquemes.
Próxima matéria. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - Vamos lá, 
Presidente!
- PROJETO DE RESOLUÇÃO 163/2026 DA MESA 
DIRETORA. Autoriza a fi liação da Assembleia Legislativa 
do Estado de Rondônia – ALE/RO à Associação Brasileira 
das Escolas do Legislativo e de Contas - ABEL e dá outras 
providências.
Falta o parecer, Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Importante projeto. 
Quero convidar aqui o Deputado Delegado Lucas para 
proceder ao parecer em plenário. Isso aqui é uma 
fi liação da Escola do Legislativo. 

O SR. DELEGADO LUCAS - Senhor Presidente, eu só 
solicito alguns poucos instantes para que eu possa fazer 
a leitura aqui da matéria. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - Senhor 
Presidente, eu quero apenas fazer uma defesa rápida 
com relação a esse projeto. 
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O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Claro. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1° Secretário) - A ABEL é como 
se fosse a UNALE para os deputados. A ABEL é uma 
entidade que lida direto com as Escolas do Legislativo 
em todo o país. Então, eles têm um acompanhamento, 
têm uma interação de cursos, de capacitação, e eu 
parabenizo Vossa Excelência por estar renovando esse 
contrato com a ABEL, que representa hoje todas as 
escolas do nosso país. Era isso, Presidente.

O SR. DELEGADO LUCAS - Senhor Presidente, nobres 
pares, trata-se do Projeto de Resolução 163/2026, de 
autoria da Mesa Diretora, c ujo elemento “Autoriza a 
fi liação da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia 
– ALE/RO à Associação Brasileira das Escolas do 
Legislativo e de Contas - ABEL e dá outras providências.”.
Senhor Presidente, compulsando detidamente os autos, 
verifi co que o Projet o de Resolução encontra-se em 
plena conformidade com a legislação vigente, com boa 
técnica legislativa, em conformidade com os ditames 
constitucionais e possui supedâneo na nossa legislação, 
sendo, portanto, o presente parecer favorável, Senhor 
Presidente, pelas Comissões pertinentes, salientando 
que a explicação a respeito do teor da matéria já foi muito 
bem explanada pelo 1º Secretário, o Excelentíssimo 
Senhor Deputado Alan Queiroz. 
É como voto.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Muito obrigado, 
Deputado Delegado Lucas, por proceder ao parecer em 
plenário.
Há algum deputado para discutir o parecer? Não 
havendo, vamos à votação. Os deputados favoráveis 
permaneçam como estão, os contrários se manifestem. 
Aprovado o parecer.
Vamos à votação do projeto. Em discussão. Em votação. 
Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os 
contrários se manifestem. Aprovado o Projeto de 
Resolução 163/2026. Vai ao Expediente.
Próxima matéria.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - PROJETO DE 
LEI 1317/2026 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 
29/26. Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 
adicional suplementar por anulação até o valor de R$ 
61.940.574,88, em favor das unidades orçamentárias 
Recursos sob a Supervisão da Secretaria de Finanças – 
RS/Sefi n e Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e 
Cidadania - Sesdec. 
O referido projeto, Presidente, tinha pedido de vista, 
então nós temos já o parecer. 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Mensagem 29. (fora do 
microfone)

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Mensagem 29. 
Tem o parecer, Presidente, do Deputado Jean Mendonça. 
Nós temos que deliberar o parecer.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Há algum deputado 
para discutir o parecer do Deputado Jean Mendonça? 

A SRA. DRA. TAÍSSA - Quero. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Então, coloco em 
apreciação, primeiro, o parecer. Os deputados favoráveis 
permaneçam como estão, os contrários se manifestem. 
Aprovado o parecer.
Vamos agora à discussão do projeto. Há alguém para 
discutir o projeto? 

A SRA. DRA. TAÍSSA - Sim, Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Com a palavra, a 
nobre Deputada Drª Taíssa. 

A SRA. DRA. TAÍSSA - Primeiramente, uma boa tarde a 
todos. Aqui, um projeto de R$ 61 milhões do Governo do 
Estado. Eu quero frisar que desde semana passada eu 
recebi várias visitas no meu gabinete, onde pessoas me 
indagando a questão da segura nça pública. 
Eu sou eternamente sangue azul, sou policial m ilitar, sou 
fi lha de militar. No ano passado fui a deputada que mais 
colocou recurso dentro da Polícia Militar para fortalecer. 
O totem em frente ao Morar Melhor foi indicação 
parlamentar minha. E a gente vem fortalecendo da 
melhor forma possível. Só que a gente, não vou deixar 
de frisar isso aqui, porque a gente não pode aceitar 
injustiças.
Tem mais ou menos um ano e meio que eu venho 
pedindo, pelo amor de Deus, para esse serviço de  
emissão da Identidade melhorar. Um ano e meio, 
Deputado Ezequiel, pedindo requerimento, falando 
da difi culdade. Lá na minha região, a gente sabe, é 
uma comunidade, tem comunidade ribeirinha, tem 
comunidade nas aldeias. Hoje, através do Programa Pé 
de Meia, tem muitos jovens que precisam se cadastrar 
e precisam do serviço de Identidade. Se abrir uma 
enquete dentro do Estado, sabemos que o serviço de 
Identidade é péssimo. E aí me mandam um projeto com 
tudo dentro, recurso para fortalecimento da segurança 
pública, recurso da Identidade, recurso disso e daquilo.
E aqui a gente quer esclarecer que tem como mandar 
o projeto separado. O que é de emissão de Identidade 
é um e o que mandar em relação à segurança pública 
é outro. E também, qual era a minha dúvida? Se tem 
um ano e meio que eu estou pedindo, pelo amor de 
Deus, por tudo que é mais sagrado nessa vida, que 
melhore o serviço de Identidade dentro do Estado, 
quero saber quantas identidades vão ser emitidas para 
cada município, para poder justamente esse serviço ser 
fortalecido, e não é respondido. 
Mas hoje eu estive conversando com o Doutor Hélio, que 
é responsável, em razão do pedido aqui do Deputado 
Ribeiro. Até ele falou que em dois dias vai dar um 
posicionamento exato da melhoria desse serviço para 
Nova Mamoré, para Guajará-Mirim; mas eu quero essa 
melhoria para o Estado inteiro; porque, infelizmente, é 
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um serviço precário.
Agora, não venha me acusar de estar travando pauta da 
Polícia Militar, que eu nunca travei pauta da Polícia Militar. 
Nunca fi z isso, nem vou fazer. Agora, a gente não pode 
aceitar um projeto, enfi ar 10 valores em cima de um 
único projeto. Isso sim é ser desleal com o parlamentar, 
e nós não podemos permitir isso. 
Quer falar sobre Polícia Militar, sobre fortalecimento, 
manda um projeto à parte. Até para facilitar para a 
gente, que é parlamentar, poder ler o projeto, poder 
aprovar o projeto e poder dar seguimento à vida das 
pessoas. 
Eu não posso fi car calada e concordar, que um 
serviço péssimo de Identidade não funciona dentro 
do Estado. Eu tenho certeza, porque agora há pouco 
eu estava conversando com o Doutor Hélio e a moça 
que é responsável falou: “O serviço melhorou em duas 
semanas, nós fi zemos uma adequação”. Isso é razão das 
nossas cobranças, porque a gente cobra, não é porque 
a gente quer travar ninguém, não. A gente cobra porque 
a gente é cobrado pela população. 
Se eu pedir para alguém aqui do plenário levantar a mão, 
tenho certeza que vai ter um monte de mão levantada, 
que o serviço é uma porcaria, que você tem que ir para 
uma lan house pagar R$ 50,00 para conseguir uma 
Identidade dentro desse Estado. Imagina um simples 
serviço de Identidade não ser entregue. 
Então, eu não vou me calar, pode criar o gabinete do 
ódio, pode me detonar na internet, eu não estou nem 
aí, eu fui eleita para falar a voz do povo, não para ser 
amordaçada em razão de conveniência para A ou para B. 
Enquanto não melhorar esse serviço, eu vou aqui falar, 
eu vou aqui gritar, eu vou aqui me manifestar. 
E além do mais, podem me atacar o que quiser, porque 
o povo que me conhece sabe o tanto que eu trabalho e 
sabe o tanto que eu luto para melhorar o serviço. 
Vou deixar passar esse projeto, mas em 48 horas, se não 
me ligar, pode ter certeza. Eu já pedi até para abrir uma 
investigação, porque é inaceitável uma pessoa tirar uma 
Identidade, só nas lan houses dá certo. Por que só nas 
lan houses dá certo tirar a Identidade? Um serviço que 
deveria ser público, gratuito para a população. 
E vou mais, Deputado Alex, se a simples Identidade 
o povo não consegue, eu fi co imaginando coisas mais 
complexas, que é uma BR para melhorar a vida do povo. 
Muito obrigada.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Perfeito, Deputada 
Drª Taíssa.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Mais algum deputado 
para discutir o projeto?

A SRA. CLÁUDIA DE JESUS (Por videoconferência) – 
Presidente Alex Redano. Deputada Cláudia de Jesus.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Nobre deputada, 
Excelentíssima Senhora Deputada Cláudia de Jesus com 
a palavra.

A SRA. CLÁUDIA DE JESUS (Por videoconferência) – 
Presidente eu não queria perder a oportunidade na fala 
da Deputada Drª Taíssa. Eu penso que nós precisaríamos 
de fazer um diálogo com o governo, acho que chamar 
os líderes do governo. Essa situação da Identidade está 
passando dos limites, Presidente, e nós estamos tendo 
prejuízos incalculáveis. Inclusive lá em Ji-Paraná nós 
estamos com 1.456 apartamentos prontos e as famílias 
que estão sendo contempladas, na última remessa 
agora, tem mais de 200 famílias que deu problema sobre 
a questão da Identidade. 
Eles não sabem a quem recorrer, porque o Estado não 
tem como atender o mutirão. Nós estamos com o pessoal 
do crédito fundiário, que está passando as mesmas 
situações, e no Estado tem vários lugares que eles estão 
com um grupo de famílias que estão fazendo aquisição 
de terra, pelo crédito fundiário, e um dos documentos 
necessários é a nova Identidade atualizada. 
E aí, Presidente, a situação está super, superdelicada, e 
a gente já não sabe mais o que fazer, porque a deputada 
falou aí da gestão que ela tem feito, nós fi zemos inúmeros 
pedidos também. Por último, a própria Funai veio pedir 
também para nós, nós fi zemos gestão. 
Então, eu queria pedir para o senhor, se a gente 
pudesse fazer uma reunião para tratar esse assunto. 
A gente sempre tem votado superávit, vamos ver se a 
gente consegue jogar, porque pelo que eu compreendi 
também, precisa de mais orçamento para a gente poder 
atender toda essa demanda de Rondônia.
 Agora, o que nós não podemos é perder recursos, 
perder políticas públicas, porque o Estado não está 
dando conta de fazer um simples documento, que é 
direito do cidadão. 
Então, eu queria pedir que nós juntássemos nossas 
forças para um diálogo muito sério com o governo, 
porque é triste a situação que está acontecendo lá em Ji-
Paraná. Nós não podemos deixar que essas 200 famílias 
percam essa oportunidade da moradia. Então, esse é o 
meu pedido. Obrigada.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Parabéns, Deputada 
Cláudia. Eu também tenho recebido muitas reclamações, 
e estou à disposição para somar com todos os deputados 
nessa resolução dessa problemática que está atingindo 
todo o Estado de Rondônia. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Presidente, eu gostaria de um 
aparte, por favor.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Com a palavra, nobre 
Deputado Ezequiel Neiva, para a discussão do projeto. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Presidente, eu também gostaria 
de fazer coro à reivindicação das colegas deputadas.
Eu também tenho feito alguns pedidos, vez ou outra, 
para atender alguns municípios e realmente, tem sido 
muito, está muito defi citário a questão dessa entrega. 
Aliás, até para atender, até para fazer. Então, o governo 
precisa realmente tomar uma posição, o nosso Secretário 
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de Segurança Pública, e acredito que, com esse recurso 
que nós estamos aprovando hoje, ele vá realmente 
tomar essa decisão, e essa iniciativa de realmente poder 
fazer esse serviço. 
É um serviço muito básico que o Estado pode e precisa, 
necessariamente, prestar aos nossos rondonienses. Lá 
em Cerejeiras, por exemplo, Corumbiara, estão fretando 
carros, vans, para virem em caravanas para Vilhena, 
para ir lá no Shopping Cidadão, no Tudo Aqui, para 
poder fazer a identidade. 
Então, realmente, tem sido muito sofrido, em especial, 
àqueles que moram nos lugares mais distantes. Quem 
está em Porto Velho, talvez se encontre em uma posição 
mais tranquila, porque aqui tem o Shopping Tudo Aqui, a 
Secretaria está aqui, é mais fácil cobrar. Agora, quem está 
lá na divisa da Bolívia, por exemplo, como Pimenteiras, 
Cerejeiras, Cabixi, enfrenta toda essa difi culdade. 
É uma necessidade urgente. Eu acho que Vossa 
Excelência precisa também reunir com o Secretário, 
os nossos líderes, Deputado Ribeiro e Deputado Jean, 
precisam levar essa mensagem. Mas eu acho que com 
esse recurso, a gente vai conseguir sanar esse problema, 
e isso é mais que urgente para Rondônia.

O SR. DELEGADO LUCAS - Questão de ordem, Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Parabéns pelas 
palavras. Com a palavra, nobre Deputado Delegado 
Lucas, para a discussão do Projeto. 

O SR. DELEGADO LUCAS - Reforçar aqui o coro de todos 
os parlamentares, parabenizar a Deputada Drª Taíssa 
por estar trazendo essa problemática. 
Eu tenho, há muito tempo, solicitado uma força-tarefa 
de realização de Identidades também, em Buritis. Sem 
êxito. Já até me disponibilizei a destinar emenda com 
essa fi nalidade, se fosse o caso, mas parece que a 
Sesdec não consegue achar uma legalidade.
Mas se a Sesdec falasse para mim: “Deputado Lucas, 
para emitir mil Identidades, você precisa mandar uma 
emenda de X reais.” Eu me disponibilizaria. E nós 
precisamos que haja uma resposta. E quero fazer coro 
aqui a todos os deputados que já se manifestaram, para 
que a gente possa aqui, como Poder Legislativo, estar 
auxiliando na resolução dessa problemática, porque a 
população está sofrendo muito com a prestação desse 
serviço, que não tem acontecido a contento.

O SR. DELEGADO CAMARGO – Questão de ordem, 
Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Questão de ordem 
para a discussão do projeto, o nobre Deputado Delegado 
Camargo. 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Presidente, eu peço vênia 
à Vossa Excelência e à população que nos assiste. Nós 
tivemos, a 15 anos atrás, um dos casos emblemáticos 
neste país, quando vimos, paralisados, as notícias de 

que um jovem havia adentrado em uma escola no 
Município do Rio de Janeiro, a escola de Realengo, e 
fazendo uso de uma arma de fogo, assassinou outros 
12 adolescentes. Mais recentemente, tivemos um 
ataque à escola em Blumenau onde duas crianças foram 
assassinadas, outras cinco feridas. 
Veja, a maioria das pessoas que nos assistem, que estão 
aqui, têm fi lhos e acreditam que quando deixam os seus 
fi lhos em uma unidade escolar, em uma creche, em uma 
escola, eles estão seguros. E todo papai e toda mamãe 
conta os segundos no relógio para, ao chegar no fi nal da 
manhã ou no fi nal da tarde, poder ir lá e trazer para a 
sua casa o seu maior tesouro, que é o fi lho. 
Porém, as escolas, que eram um ambiente seguro, há 
muito tempo mais já não o são. Nem para os alunos, 
tampouco para os servidores que lá trabalham. E aí, 
Presidente, eu peço a Vossa Excelência e aos demais 
colegas que tomem a posição em pé e possamos fazer 
um minuto de silêncio, em respeito às duas professoras, 
duas funcionárias da escola, do nosso Estado vizinho, do 
Acre, diante da tragédia ocorrida a poucas horas atrás, 
onde um jovem adentrou em uma escola no município 
aqui do Estado do Acre e, a tiros, assassinou duas 
servidoras lá de dentro. 
Mais uma tragédia que esta Casa, inclusive, já se 
debruçou tanto, tratando sobre a segurança nas escolas, 
e na qual o governo ainda permanece omisso. Inclusive, 
apresentei aqui um projeto no Estado de Rondônia, para 
que policiais militares, policiais civis e policiais de folga 
pudessem fazer a segurança armada dentro das escolas. 
Mas, infelizmente, o governo foi contrário a isso. 
Então, Presidente, em respeito a todos os professores, 
em respeito às famílias enlutadas lá do Acre, solicito a 
Vossa Excelência um minuto de silêncio. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Claro. Convido a 
todos para um minuto de silêncio pelas vítimas dessa 
tragédia. 
(Faz-se um minuto de silêncio)

O SR. DELEGADO CAMARGO - Que a paz de Cristo, 
aquela que excede todo entendimento, possa trazer 
conforto neste momento de tanta dor e despedida das 
famílias. 
Obrigado, Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado a todos. 
Mais alguém para discutir o projeto? Não havendo, 
vamos à votação. Deputados favoráveis permaneçam 
como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o 
Projeto de Lei 1317/2026. Vai ao Expediente.
Próxima matéria. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - PROJETO DE LEI 
1325/2026 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 42/26. 
Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
suplementar por superávit fi nanceiro, até o valor de 
R$ 51.337.941,17, em favor da unidade orçamentária 
Secretaria de Estado de Finanças – Sefi n, e crédito 
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adicional suplementar por anulação, até o valor de 
R$ 94.254.688,77, em favor da unidade orçamentária 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de Finanças - 
Sefi n. 
O projeto teve pedido de vista do Deputado Delegado 
Camargo e parecer da Deputada Rosangela Donadon. 
Presidente, vamos inverter a pauta. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Inverte a pauta, por 
favor.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - PROJETO DE LEI 
1382/2026 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 87/26. 
Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
suplementar por superávit fi nanceiro, até o valor de 
R$ 3.200.000,00, e abrir crédito adicional suplementar 
por anulação, até o valor de R$ 645.000,00, em 
favor da unidade do orçamentária Fundo Especial de 
Modernização da Procuradoria-Geral do Estado de 
Rondônia – FUMORPGE. 
Falta parecer, Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Queria depois que 
colocasse na próxima votação o projeto do Umirizal, em 
respeito às pessoas que estão aqui desde cedo. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - Presidente, a 
única coisa que peço a Vossa Excelência, é que possa 
solicitar presença aos deputados que estão on-line, 
porque é um Projeto de Lei Complementar e precisa de 
quórum. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Precisamos de 13 
votos nominais. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - Para poder 
solicitar essas presenças. 

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) - Presidente 
Alex Redano, Deputado Eyder Brasil. Questão de ordem. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Questão de ordem, 
Deputado Eyder Brasil, por favor.

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) - Presidente, 
na semana passada eu pedi vista de dois projetos: um 
Projeto de Lei e um Projeto de Decreto Legislativo. 
Gostaria de devolver a vista, pois sanei as dúvidas que 
eu tinha, e, se o senhor entender, colocar em votação 
na Ordem do Dia. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Qual o número dos 
projetos, por favor? 

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) - O Projeto 
de Decreto Legislativo do Deputado Cirone Deiró.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Depois passa no 
WhatsApp os números, por favor. 

Não precisa, o pessoal da Assessoria técnica sabe os 
números. 
Então... 

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) - É um 
Projeto de Lei do Deputado  Ismael Crispin, Projeto de 
Lei 1346/2026. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Certo. 

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) - E o Projeto 
de Decreto Legislativo 1424/2026. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Muito obrigado, 
Deputado Eyder Brasil. 
Quero convidar aqui a Deputada Drª Taíssa para dar o 
parecer desse referido projeto. 

A SRA. DRA. TAÍSSA - Projeto de Lei 1382/2026 de 
autoria do Poder Executivo, Mensagem 87/2026, que 
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
suplementar por superávit fi nanceiro, até o valor de 
R$ 3.200.000,00, e abrir crédito adicional suplementar 
por anulação, até o valor de R$ 645.000,00, em 
favor da unidade do orçamentária Fundo Especial de 
Modernização da Procuradoria-Geral do Estado de 
Rondônia – FUMORPGE.”. 
E esse crédito busca fazer o quê? Promover melhoria 
do serviço prestado pela Procuradoria-Geral do Estado, 
para “contratos administrativos vigentes de prestação de 
serviços que sustentam as atividades operacionais da 
PGE/RO”; promover a gestão de TI; melhorar a parte de 
tecnologia, promover melhorias dos serviços no valor de 
375 mil destinados “à contratação de serviços necessários 
ao fortalecimento das atividades institucionais no 
exercício de 2026, abrangendo a contração de serviços 
de manutenção de arquivo” e logística. E reforça “a 
extrema importância da disponibilização orçamentária, 
a fi m de garantir o regular atendimento dos reajustes, 
repactuações e renovações contratuais inerentes à 
execução dos serviços contratados, de modo que a 
unidade gestora mencionada continue desempenhando, 
com efi ciência suas competências legais e prerrogativas 
institucionais.”. 
Sou favorável ao projeto, Senhor Presidente, tendo em 
vista que a Procuradoria-Geral do Estado faz um trabalho 
muito bom de proteção ao erário público, haja vista que 
revisa todas as destinações de emenda, os contratos, as 
Secretarias, para poder dar segurança jurídica a todos os 
setores, e, principalmente, a proteção ao erário público.
Por isso, sou favorável. E toda a movimentação, todo o 
trabalho prestado em busc ar a melhoria da instituição e 
a melhoria da tecnologia, automaticamente, melhora a 
prestação de serviço; e também para que o recurso do 
erário público não vá para o ralo. 
Por isso que o parecer é favorável.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Obrigado, Deputada 
Taíssa. 
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Quero agradecer aqui, de forma especial, a essa grande 
vereadora, que faz um trabalho de excelência em 
Cacoal, a Vereadora Nice Condaque. Cadê a Nice? Está 
ali — representante do nosso grande Deputado Cirone 
Deiró. Parabéns pelo seu trabalho. Seja sempre bem-
vinda a esta Casa de Leis e, mais uma vez, parabéns 
pela articulação. Vem fazendo um trabalho realmente 
maravilhoso. Parabéns.
Obrigado, Deputada Taíssa, pelo parecer. 
Vamos colocar em apreciação o parecer. Em discussão. 
Em votação. Os deputados favoráveis, permaneçam 
como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o 
parecer.
Vamos agora à discussão do projeto. Há alguém para 
discutir o projeto? Não havendo, vamos à votação. Os 
deputados favoráveis permaneçam como estão, os 
contrários se manifestem. Aprovado o Projeto de Lei 
1382/2026.
Antes de chamar a próxima matéria, quero pedir a 
todos os assessores, chefes de gabinete que estão nos 
acompanhando, para deixarem os deputados alertas, 
porque esse projeto de Umirizal tem votação nominal. 
E, além de ser nominal, o deputado vai ter que... Ah, é? 
Vai pedir vista. É, é verdade.
Mas, se não tivesse pedido de vista, além de ser nominal, 
é um projeto que tem um quórum diferente: são 13 
votos. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - Nós temos mais 
Projetos de Lei Complementar, está bem, Presidente? 
Mas, Presidente, antes de votar esse do Umirizal, eu vou 
fazer novamente a leitura. A Deputada Drª Taíssa estava 
em dúvida no projeto do qual eu fi z a leitura há pouco, 
antes da votação desse último projeto. 
Ele volta, então, aqui à Ordem do Dia, na mesma 
sequência. 
- PROJETO DE LEI 1325/2026 DO PODER EXECUT IVO/
MENSAGEM 42/2026 . Autoriza o Poder Executivo a abrir 
crédito adicional suplementar por superávit fi nanceiro, 
até o valor de R$ 51.337.941,17, em favor da unidade 
orçamentária Secretaria de Estado de Finanças – Sefi n, 
e crédito adicional suplementar por anulação, até o valor 
de R$ 94.254.688,77, em favor da unidade orçamentária 
Recursos sob a Supervisão da Secretaria de Finanças – 
RS/Sefi n. 
O projeto já teve um pedido de vista, Presidente, 
portanto, ele já tem um parecer que foi emitido pela 
nobre Deputada Rosangela Donadon. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Coloco em discussão 
o parecer. Algum deputado gostaria de discutir? Não 
havendo, vamos à votação. Os deputados favoráveis 
permaneçam como estão, os contrários se manifestem. 
Aprovado o parecer.
Vamos agora à votação do projeto. Em discussão. Em 
votação. Os deputados favoráveis permaneçam como 
estão, os contrários se manifestem. Aprovado o 
Projeto de Lei 1325/2026. Vai ao Expediente.
Próxima matéria, por favor. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - PROJETO DE 
LEI COMPLEMENTAR 199/2026 DO DEPUTADO ALEX 
REDANO. Dispõe sobre a criação do Programa Esta dual 
de Regularização Ambiental Diferenciado da PERAD-
ESEC UMIRIZAL - Estação Ecológica do Umirizal e dá 
outras providências.
O projeto necessita de parecer, Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Quero convidar aqui 
a nobre Deputada Drª Taíssa, que é da região, para ser a 
 nossa eminente relatora desse importante projeto.

A SRA. DRA. TAÍSSA - Projeto de Lei Complementar 
199/2026, que “Dispõe sobre a criação do Programa 
Estadual de Regularização Ambiental Diferenciado da 
PERAD-ESEC UMIRIZAL - Estação Ecológica do Umirizal 
e dá outras providências.”.  
Primeiramente, eu quero fazer uma linha do tempo. Nós 
sabemos que essa região já tinha Título defi nitivo. E 
hoje, Presidente, ver a comunidade aqui é um tremendo 
desrespeito que as instituições têm. Imagina você ter 
uma terra, você ter o Título defi nitivo e depois, do dia 
para a noite, aquilo se tornar uma Estação Ecológica. É 
uma falta de uma segurança jurídica que a gente tem 
nesse país, que todos os dias é uma novidade diferente. 
Se fosse uma novidade para proteger o produtor rural, 
era bom, mas é uma novidade para ferrar o produtor 
rural. É uma novidade para, infelizmente, levar as 
pessoas ao desespero, levar as pessoas a entregar a sua 
terra e não saber o que fazer. 
E mais uma vez eles estão aqui, do mesmo jeito que 
lutam, com a enxada na mão, lutam todos os dias para 
melhorar a sua vida, vêm aqui lutar para que possa ser 
aprovada uma estação de forma diferenciada para que 
de alguma forma ali eles possam trabalhar. 
O meu parecer é totalmente favorável, mas o que me 
entristece é que vocês não deveriam nem estar aqui. 
Vocês deveriam estar com o Título defi nitivo da terra de 
vocês e em paz, cuidando do gado, cuidando da terra e 
tendo tranquilidade. Se Deus quiser, nesse país, um dia 
as leis vão ser respeitadas, porque, infelizmente, lá em 
Brasília, todos os dias, aparece uma lei para proteger 
ONG (Organização Não Governamental), para proteger 
diversas coisas que ferram o produtor, mas menos para 
o desenvolvimento desse Estado, desse país. 
O Estado de Rondônia, que a gente vive do café, do 
gado, do produtor rural, a gente não vive de empresa, 
não vive de ONG e não vive de benefícios sociais. E 
aqui eu peço um apelo. Eu sei que o projeto chegou 
hoje, mas os demais colegas que possam aprovar, para 
pelo menos essa comunidade lá da minha região ter um 
pouco de paz e de esperança, porque o que move eles 
tirar o recurso do bolso é a esperança de dias melhores. 
E parabéns a vocês por nunca desistirem. Podem contar 
comigo.

O SR. DELEGADO CAMARGO - Senhor Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Quero agradecer a 
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Deputada Drª Taíssa pelo parecer. E quero aqui fazer 
um pedido para Vossa Excelência, nobre Deputado 
Delegado Camargo, se quiser que inverta a pauta, quiser 
uma análise a respeito do pedido de vista. Mas se Vossa 
Excelência pedir, considerarei.

O SR. DELEGADO CAMARGO - Ok, Presidente. Eu digo 
a Vossa Excelência que não posso, em primeiro lugar, 
trair minha consciência. Jamais votarei nesta Casa 
qualquer projeto que eu não tenha lido, que tenha 
tranquilidade, que possa, posteriormente, até mesmo 
em razão do conhecimento que Deus me proporcionou 
na parte jurídica, de analisar as linhas e entrelinhas e 
traduzir para toda a população, inclusive para as famílias 
que aqui não se encontram, aquilo que o projeto tem 
de benéfi co e eventuais problemas que a gente pode 
aprimorar. 
Portanto, eu peço licença a Vossa Excelência, e peço 
a compreensão de todos os moradores lá, mas quero 
desde já dizer que o meu objetivo aqui será sempre 
defender a propriedade privada, o direito legítimo de 
todas as pessoas. O que o governador e ex-governador 
e atual Senador Confúcio Moura fez foi uma traição a 
todas as famílias, que nós estamos até agora tentando 
limpar essa lambança que ele fez. 
Então, eu peço licença a Vossa Excelência. Vou pedir vista, 
mas me comprometo, já na próxima Sessão, a gente 
colocar em votação, Presidente. Peço a compreensão de 
todas as famílias.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Com certeza, 
compreendo. E Vossa Excelência tem razão. E está 
concedido o pedido de vista. E fi co grato já, na próxima 
Sessão, será devolvido para votarmos.

O SR. DELEGADO CAMARGO - Fechado.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Muito obrigado a 
todos. Está concedido o pedido de vista.
Próxima matéria. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR 198/2026 DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DE RONDÔNIA/MENSAGEM 3/26. Dispõe 
sobre alterações na Lei Complementar n° 303, de 26 de 
julho de 2004.
 Falta parecer, Presidente. Lembrando, Presidente, que é 
Projeto de Le i Complementar.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – O projeto está 
sem parecer. Convido o Deputado Ezequiel Neiva para 
proceder ao parecer em plenário. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Senhor Presidente, senhores 
deputados e deputadas, trata-se do Projeto de Lei 
Complementar  198/2026, oriundo do Ministério Público, 
que aportou a esta Casa, através da Mensagem 03/26, 
que “Dispõe sobre alterações na Lei Complementar n° 
303, de 26 de julho de 2004.”. 

Já é de conhecimento dos colegas que este projeto visa 
a criação de alguns cargos de Assistente Jurídico, para 
suprir a necessidade desta instituição, do Ministério 
Público do Estado de Rondônia. 
Nosso parecer, Senhor Presidente, pela 
constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, é 
favorável.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Obrigado, nobre 
Deputado Ezequiel Neiva. 
É um projeto de autoria do Ministério Público. Eu quero 
aqui parabenizar, em nome de todos os promotores, 
nossa PGJ (Procuradoria-Geral de Justiça), Promotor 
Alexandre Jésus, Thiago Nunes, Marcelo, enfi m, todos 
os demais promotores, pelo trabalho, pela gestão à 
frente do Ministério Público do Estado de Rondônia. 
É um Projeto de Lei Complementar, precisamos de 
13 votos. Peço a atenção de todos. E coloco aqui em 
apreciação o parecer. Algum deputado gostaria de 
discutir o parecer? Não havendo, vamos à votação. 
Deputados favoráveis, permaneçam como estão, os 
contrários se manifestem. Aprovado o parecer.
Vamos agora à apreciação do Projeto de Lei 
Complementar. Em discussão. Não havendo, em 
votação. O nobre Deputado Alan Queiroz, 1º Secretário 
desta Casa, fará a chamada.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - Deputado Alan 
Queiroz vota “sim”.
Deputado Alex Redano?

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - “Sim”.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – “Sim”. 
Deputado Cássio Gois? 
Deputado Cirone Deiró? 
Deputada Cláudia de Jesus? 
Deputado Delegado Camargo? 

O SR. DELEGADO CAMARGO - Pula aí, que eu já, já, vou 
votar. (fora do microfone)

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - Deputado 
Delegado Lucas?
Deputada Drª Taíssa?

A SRA. DRA. TAÍSSA – “Sim”. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – “Sim”. 
Deputado Edevaldo Neves? 
Deputado Eyder Brasil? 

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) - Deputado 
Eyder Brasil, “sim”.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – “Sim”. 
Deputado Ezequiel Neiva?

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Deputado Ezequiel Neiva vota 
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“sim”. (fora do microfone)

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – “Sim”, Deputado 
Ezequiel Neiva.
Deputada Gislaine Lebrinha?
Deputada Ieda Chaves?

A SRA. IEDA CHAVES – “Sim”. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – “Sim”. 
Deputado Ismael Crispin? 
Deputado Jean Mendonça?
Deputado Jean Oliveira?
Deputado Laerte Gomes?
Deputado Luis do Hospital? 
Deputado Luizinho Goebel? 
Deputado Marcelo Cruz?
 Deputado Nim Barroso? 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Por videoconferência) - Eu vou ali 
cumprimentar vocês. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - Deputado Cirone 
Deiró, como vota, Excelência?

 O SR. CIRONE DEIRÓ (Por videoconferência) - 
Excelência, voto com o relator. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - Com o relator, 
é “sim”. 
Deputado Nim Barroso?

O SR. DELEGADO LUCAS (Por videoconferência) – 
Secretário, Deputado Lucas Torres. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - Deputado 
Delegado Lucas, vota “sim”, Excelência?

O SR. DELEGADO LUCAS (Por videoconferência) - É o 
Projeto do Umirizal? 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - Não, é o projeto 
do Ministério Público.

O SR. DELEGADO LUCAS (Por videoconferência) - Voto 
“sim”.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - Deputado Nim 
Barroso? 
Deputado Pedro Fernandes? 

A SRA. CLÁUDIA DE JESUS (Por videoconferência) - 
Deputado Alan, registra o voto da Deputada Cláudia de 
Jesus.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - Deputada Cláudia 
de Jesus vota “sim”, Excelência?

 A SRA. CLÁUDIA DE JESUS (Por videoconferência) – 

“Sim”, Deputado Alan.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – “Sim”, positivo, 
está registrado. 
Deputado Pedro Fernandes?
Deputado Ribeiro do Sinpol?

O SR. RIBEIRO DO SINPOL - Voto “sim”.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – “Sim”. 
Deputada Rosangela Donadon?

A SRA. ROSANGELA DONADON - Voto “sim”.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – “Sim”. 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Deputado Alan, apenas 
para tirar uma dúvida que nós tínhamos fi cado.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - Deputado 
Delegado Camargo, como vota Excelência?

O SR. DELEGADO CAMARGO - Só para esclarecer, até 
eu estava pessoalmente com uma dúvida, acerca do 
período de vedação eleitoral para a criação de cargos, 
nomeação. São três meses antes. Então, está totalmente 
dentro do prazo, meu voto é “sim”.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - Deputado 
Delegado Camargo vota “sim”. 
Presidente, falta um voto. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Atenção todos os 
deputados. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Deputado Cássio 
não votou, não. 
Vou fazer uma nova chamada aqui dos deputados que 
não registraram o seu voto. 
Deputado Cássio Gois?
Deputado Edevaldo Neves?
Deputada Gislaine Lebrinha?
Deputado Ismael Crispin?
Deputado Jean Mendonça?
Deputado Jean Oliveira?
Deputado Laerte Gomes?
Deputado Luis do Hospital?
Deputado Luizinho Goebel?
Deputado Marcelo Cruz?
Deputado Nim Barroso?
Deputado Pedro Fernandes?

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Como vota Deputado 
Luizinho Goebel, no projeto do Ministério Público? 

O SR. LUIZINHO GOEBEL (Áudio via WhatsApp) - 
Deputado Luizinho Goebel vota “sim”. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Obrigado, deputado. 
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Deputado Luizinho Goebel votou “sim”. Deu os 13 agora, 
não é? 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - Deputado 
Luizinho Goebel vota “sim”. 
São 13 votos agora, Presidente. Aprovado.

O SR. EDEVALDO NEVES (Por videoconferência) 
- Deputado Edevaldo Neves vota “sim” também, 
Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Deputado Edevaldo 
Neves vota “sim” no projeto do Ministério Público. 

O SR. CÁSSIO GOIS (Por videoconferência) - Registra o 
voto “sim”, Deputado Cássio Gois. A conexão de internet 
está ruim, mil perdões.

VOTAÇÃO ELETRÔNICA PRESENCIAL E REMOTA
- Deputado Alan Queiroz   - Sim
- Deputado Alex Redano   - Sim
- Deputado Cássio Gois   - Sim
- Deputado Cirone Deiró   - Sim 
- Deputada Cláudia de Jesus  - Sim 
- Deputado Delegado Camargo - Sim 
- Deputado Delegado Lucas  - Sim 
- Deputada Drª Taíssa   - Sim 
- Deputado Edevaldo Neves  - Sim 
- Deputado Eyder Brasil   - Sim
- Deputado Ezequiel Neiva  - Sim 
- Deputada Gislaine Lebrinha  - Ausente 
- Deputada Ieda Chaves   - Sim
- Deputado Ismael Crispin   - Ausente
- Deputado Jean Mendonça  - Ausente
- Deputado Jean Oliveira  - Ausente
- Deputado Laerte Gomes  - Ausente 
- Deputado Luis do Hospital  - Ausente
- Deputado Luizinho Goebel  - Sim 
- Deputado Marcelo Cruz  - Ausente
- Deputado Nim Barroso   - Não votou
- Deputado Pedro Fernandes  - Ausente
- Deputado Ribeiro do Sinpol  - Sim
- Deputada Rosangela Donadon  - Sim

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Aprovado por 
15 votos favoráveis e nenhum voto contrário, 
está aprovado o Projeto de Lei Complementar 
198/2026 do Ministério Público do Estado de 
Rondônia e vai ao Expediente. 
Mais uma vez, parabéns a todos os Promotores do 
Estado de Rondônia. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - PROJETO DE LEI 
1385/2026 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 90/26. 
Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
suplementar por excesso de arrecadação até o valor de 
R$ 624.201,89, em favor da unidade de orçamentária 
Ministério Público do Estado de Rondônia – MPRO. 
Falta parecer, Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Convido a nobre 
Deputada Drª Taíssa para proceder ao parecer em 
plenário.

A SRA. DRA. TAÍSSA - Projeto de Lei 1385/2026, de 
autoria do Poder Executivo, Mensagem 90/26, que 
“Autoriza o Poder Exe cutivo a abrir crédito adicional 
suplementar por excesso de arrecadação até o valor de 
R$ 624.201,89, em favor da unidade de orçamentária 
Ministério Público do Estado de Rondônia – MPRO.”. 
E aqui, Presidente, eu gostaria da atenção de Vossa 
Excelência. Eu não posso deixar de parabenizar o MPRO, 
em nome d e toda a equipe do Ministério Público e 
também do Doutor Alexandre Jésus. 
Gente, o MP apresentou um projeto que se chama 
“Recomeçar”. Preocupado com os índices alarmantes 
em relação à violência doméstica dentro do Estado 
de Rondônia, que infelizmente possuímos um índice 
vergonhoso. O projeto busca criar três polos que vão 
atender vários municípios do Estado de Rondônia, 
onde mulheres que sofrem violência doméstica serão 
atendidas por Bacharel em Direito, psicólogo e toda uma 
equipe multidisciplinar, com atendimentos presenciais 
e remotos, para poder amenizar as sequelas dessa 
situação de violência doméstica.
Mais uma medida que busca, de alguma forma, trazer 
um pouco mais de segurança e diminuir esse índice 
alarmante dentro do Estado de Rondônia. 
E eu fi quei muito feliz quando eu vi as cidades que 
vão ser contempladas. E uma dela é a minha. Porque, 
infelizmente, somos ranqueados negativamente como 
um dos segundos locais do Estado de Rondônia com 
altíssimo índice de violência doméstica. 
Então, haverá uma sede na capital, que vai contemplar 
Porto Velho, Candeias do Jamari, Itapuã do Oeste e 
Guajará-Mirim; uma comarca de Ariquemes, que vai 
contemplar os municípios do Vale do Jamari, exceto 
Jaru; e outra na cidade de Ji-Paraná, que contemplará os 
municípios de Ouro Preto do Oeste, Alvorada d’Oeste e 
Presidente Médici. Então, aqui fi cam os meus parabéns. 
Sou de parecer favorável ao projeto. E a gente fi ca muito 
feliz porque, além de o Ministério Público ter esse dever 
de fi scalização, agora vem, cada dia mais, com ações em 
buscam amenizar os problemas que afl igem o Estado 
de Rondônia, como é o caso da violência doméstica e 
feminicídios. 
E todos os dias a gente vê dados alarmantes, e pode 
contar com o meu voto favorável. 

(Às 19 horas e 01 minutos, o Senhor Alex Redano 
passa a presidência ao Senhor Delegado Camargo)

O SR. DELEGADO CAMARGO (Presidente) - Em 
discussão o parecer. Não havendo quem queira discutir, 
está encerrada a discussão. Em votação. Os deputados 
favoráveis permanecem como se encontram, os 
contrários se manifestem. Está aprovado o parecer.
Em discussão e votação Projeto de Lei 1385/2026. Não 
havendo, em votação. Deputados favoráveis permanecem 
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como se encontram, os contrários se manifestem. Está 
aprovado o projeto e vai ao Expediente.
Próximo, Senhor Secretário. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - PROJETO DE LEI 
1384/2026 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 89/26. 
Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
suplementar por superávit fi nanceiro, até o valor de 
R$ 58.488.118,18, em favor da unidade orçamentária 
Fundo Estadual de Segurança Pública - Funesp. 
Falta parecer, Presidente. 

O SR. EDEVALDO NEVES (Por videoconferência) – Quero 
pedir vista desse Projeto, Presidente. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - Meu líder, só 
um minutinho, porque a gente precisa primeiro dar o 
parecer, aí a Vossa Excelência pede após o parecer. 
Positivo? 

O SR. EDEVALDO NEVES (Por videoconferência) – 
Positivo.

O SR. DELEGADO CAMARGO (Presidente ) – Projeto de 
Lei 1384/2026 do Poder Executivo, Mensagem 89/26. O 
projeto encontra-se sem parecer. Para dar o parecer, a 
Deputada Drª Taíssa.

A SRA. DRA. TAÍSSA - Projeto de Lei 1384/2026, de 
autoria do Poder Executivo, Mensagem 89/26, que 
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
suplementar por superávit fi nanceiro, até o valor de 
R$ 58.488.118,18, em favor da unidade orçamentária 
Fundo Estadual de Segurança Pública - Funesp.”.
E aqui eu quero parabenizar, quem me conhece sabe, o 
que é bom, eu elogio; e o que é ruim, eu critico; porque 
a gente veio aqui para isto: para trazer transparência 
para o Estado  de Rondônia.
Mas eu quero parabenizar, porque nós estamos vivendo, 
gente, um caos na segurança pública e todo recurso que 
vem para fortalecer a segurança pública, para, de alguma 
forma, dar um pouco mais de estrutura para a Politec, 
para as polícias de uma forma geral, a gente tem que ser 
o mais rápido possível em aprovar, porque, infelizmente, 
a falta de remanejamento de recursos desmotiva o 
profi ssional, desmotiva a classe e automaticamente faz 
com que o crime organizado tome conta.
E aqui, só para esclarecer para o povo de Rondônia 
que está nos assistindo: R$ 2.899.000,00 que serão 
destinados para o fortalecimento de ações de segurança 
pública por meio de intensifi cação de operações policiais 
em região com maior índice criminal; com custeio de 
diárias operacionais e apoio logístico ao deslocamento 
de efetivo, contribuindo para a redução da criminalidade 
e o aumento da sensação de segurança pública. 
E aqui eu faço um apelo, para vocês também fazerem 
as diligências ali na Ponta do Abunã, que é uma 
região de área de fronteira, que precisa. Infelizmente, 
erroneamente, foi tirado o posto policial de lá e 

precisamos dessas ações itinerantes lá na região. 
Fonte, também, R$ 2.748.000,00 que será alocado para 
o reaparelhamento e modernização dos laboratórios 
forenses da Politec. 
O que isso signifi ca? Signifi ca aquelas perícias que 
precisam de um material especializado, porque muitas 
vezes esse trabalho da perícia faz com que aqueles serial 
killers —, aquelas pessoas que fazem modus operandi 
—, às vezes não são pegos, porque a fi scalização não é 
bem feita. Então precisa desse material e aqui eu tenho 
certeza que a Politec vai fi car muito feliz. 
Serão destinados R$ 2.713.000,00 para a execução de 
projetos estratégicos fi nanciados com recursos do Fundo 
Nacional de Segurança Pública, voltado ao fortalecimento 
institucional e à aquisição de equipamentos de novas 
tecnologias, à capacitação de profi ssionais, às obras e 
serviços de engenharia, e implementação de ações de 
prevenção e enfrentamento à criminalidade. 
Por isso o meu parecer é favorável, porque todo projeto 
que vem nesta Casa para fortalecer a segurança pública 
pode contar com o meu voto. 

O SR. EDEVALDO NEVES (Por videoconferência) - Eu 
peço vista do projeto aí, Presidente. Só não esquece. 

(Às 19 horas e 06 minutos, o Senhor Delegado 
Camargo passa a presidência ao Senhor Alex 
Redano)

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Em discussão, o 
parecer.
Está concedido o pedido de vista... Para quem, por 
favor? 

O SR. EDEVALDO NEVES (Por videoconferência) - 
Deputado Edevaldo Neves. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Meu nobre Deputado 
Edevaldo Neves, está concedido o pedido de vista. 
Próximo projeto. 
Só lembrar a todos que teremos votação amanhã. A partir 
das 9 horas, geralmente começa às 9h30, iniciaremos a 
nossa Sessão. Eu estarei em uma reunião externa, nos 
órgãos, nos poderes, mas teremos alguns deputados 
aqui na Casa, conduzindo a Sessão. 
Próxima matéria.

A SRA. ROSANGELA DONADON (Secretária ad hoc) 
- PROJETO DE LEI 1389/2026 DO DEPUTADO ALEX 
REDANO. Institui a Carteira de Identifi cação da Mãe 
Atípica, no âmbito do Estado de Rondônia. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Gente, esse projeto 
é um projeto especial. Está aqui a Leide, que é uma 
grande líder nessa causa autista. Então, um projeto que 
vem colaborar muito com toda a classe. 
Convido o Deputado Delegado Camargo para proceder 
ao parecer em plenário.
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O SR. DELEGADO CAMARGO - Senhor Presidente, nobres 
colegas parlamentares, eu quero, desde já, enquanto 
pai atípico e também marido atípico, parabenizar o 
Deputado Alex Redano pela sensibilidade do projeto ora 
proposto, uma vez que diz respeito a uma carteira de 
identifi cação das mães atípicas.
Eu tenho contato diário, vivo isso dentro dessa 
realidade, dentro da minha casa,  converso com muitas 
mães atípicas, muitas delas inclusive servidoras do meu 
gabinete, e sei dos desafi os diários que são impostos 
por essas mãe s na hora que têm que levar o seu fi lho 
a um postinho de saúde, a angústia que têm ao chegar 
para fazer a matrícula em uma unidade escolar e lá 
não encontram monitores; difi culdade, inclusive, para o 
programa de educação inclusiva, enfi m. E o projeto aqui 
traz alguns, abro aspas, benefícios para essas mães. 
Portanto, Presidente, o meu parecer, de pronto, ele é 
pela sua legalidade, constitucionalidade e boa técnica 
legislativa. No entanto, peço a Vossa Excelência também 
a sensibilidade e vou logo na sequência pedir vista do 
projeto para que eu possa levar também o projeto a um 
maior aprofundamento junto às Mães Coragem, às mães 
atípicas aqui de Porto Velho, junto ao pessoal que trabalha 
lá no meu gabinete. Mas, desde já, o projeto é pela sua 
constitucionalidade, pelas Comissões pertinentes. E logo 
na sequência solicito a Vossa Excelência pedido de vista.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Eu vou ter que 
inverter, porque quem dá o parecer não pode pedir vista. 
Então, eu vou pedir para o Deputado Ezequiel Neiva dar 
o parecer. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA - Senhor Presidente, trata-
se do Projeto de Lei 1389/2026, de autoria de Vossa 
Excelência, Deputado Alex Redano, como bem explicado 
aqui pelo Deputado Delegado Camargo, que “Institui a 
Carteira de Identifi cação da Mãe Atípica, no âmbito do 
Estado de Rondônia.”.
O projeto encontra-se dentro da legalidade, 
regimentalidade, constitucionalidade, boa técnica, 
portanto, nosso parecer é favorável, Senhor Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Nobre Deputado 
Ezequiel Neiva, nosso muito obrigado.
Alguém para discutir o parecer?

O SR. DELEGADO CAMARGO - Peço vista, Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Está concedido o 
pedido de vista ao nobre Deputado Delegado Camargo. 
Explicar para as pessoas que estão nos assistindo que 
é um pedido de vista para poder somar com o projeto, 
apoiar o projeto com novas ideias. Então, está concedido. 
Muito obrigado à Leide, obrigado a todas as mãezinhas 
que labutam nessa nobre causa. E contem com o nosso 
apoio.
Próxima matéria.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - Presidente, o 

outro também é Projeto de Lei Complementar. Para a 
gente deixar os nossos deputados aí de prontidão.
- PROJETO DE LEI COMPLEMEMTAR 180/2026 DO 
PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 08/26. Acresce e 
revoga dispositivos da Lei Complementar nº 965, de 
20 de dezembro de 2017, e revoga dispositivo da Lei 
Complementar nº 1.025, de 14 de junho de 2019.
O projeto, Presidente, tinha um pedido de vista do 
Deputado Delegado Camargo, também pedido de 
informação, e o parecer da Deputada Rosangela 
Donadon.

O SR. ALEX REDANO (Presidente)  - O projeto já se 
encontra com o parecer. Coloco em apreciação aqui o 
parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como 
estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o 
parecer.
Vamos agora à votação nominal. É para o Programa 
Vencer, da SEAS. Deputado Alan fará a chamada dos 
deputados.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - Deputado Alan 
Queiroz vota “sim”.
Deputado Alex Redano? Deputado Alex Redano, como 
vota, Excelência?

O SR. ALEX REDANO (Presidente) -  Desculpa, voto “sim”.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – “Sim”.
Deput ado Cássio Gois?

O SR. CÁSSIO GOIS (Por videoconferência) – Voto “sim”.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Deputado Cássio 
Gois, “Sim”.
Deputado Cirone Deiró?

O SR. CIRONE DEIRÓ (Por videoconferência) – Voto 
“sim”, Excelência.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – “Sim”.

O SR. CÁSSIO GOIS (Por videoconferênci a) – Deputado 
Cássio Gois, “sim”.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Deputado Cássio 
Gois, “sim”. Deputado Cirone Deiró, “sim”.
Deputada Cláudia de Jesus?

A SRA. CLÁUDIA DE JESUS (Por videoconferência) – 
Voto “sim”.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – “Sim”.
Deputado Delegado Camargo?
Deputado Delegado Lucas?
Deputada Drª Taíssa?

A SRA. DRA. TAÍSSA - Voto “sim”. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – “Sim”.
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A SRA. DRA. TAÍSSA - Esse projeto é um programa para 
fortalecer, “Programa Vencer”, pelo que eu vi. Voto “sim”.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Deputado 
Edevaldo Neves?
Deputado Eyder Brasil?

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) - Deputado 
Eyder Brasil, vota “sim”, meu irmão.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Deputado Eyder 
Brasil, “sim”.
Deputado Ezequiel Neiva?

O SR. EZEQUIEL NEIVA - Deputado Ezequiel Neiva, 
“sim”.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – “Sim”.
Deputada Gislaine Lebrinha?
Deputada Ieda Chaves?

A SRA. IEDA CHAVES - Voto “sim”.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – “Sim”.
Deputado Ismael Crispin?
Deputado Jean Mendonça?
Deputado Jean Oliveira?
Deputado Laerte Gomes?
Deputado Luis do Hospital?
Deputado Luizinho Goebel?

O SR. DELEGADO CAMARGO - Pode registrar meu voto 
“sim”. (fora do microfone)

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - Deputado 
Delegado Camargo, “sim”.
Deputado Marcelo Cruz?
Deputado Nim Barroso?
Deputado Pedro Fernandes?
Deputado Ribeiro do Sinpol? 
Deputada Rosangela Donadon?

A SRA. ROSANGELA DONADON - Voto “sim”.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – “Sim”. Presidente, 
falta voto. Presidente, faltam dois votos para dar os 13.
Eu vou fazer novamente a chamada aqui, Presidente. 
Quem não registrou o voto. 
Deputado Delegado Lucas?
Deputado Edevaldo Neves?
Deputada Gislaine Lebrinha?
Deputado Ismael Crispin?
Deputado Jean Mendonça?
Deputado Jean Oliveira?
Deputado Laerte Gomes?
Deputado Luis do Hospital?

Deputado Luizinho Goebel?
Deputado Marcelo Cruz?

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Deputado Luizinho 
quer votar. (fora do microfone)

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Deputado 
Luizinho Goebel?

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Deputado Luizinho 
Goebel.

O SR. LUIZINHO GOEBEL (Por videoconferência) - 
Deputado Luizinho vota “sim”.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Deputado 
Luizinho vota “sim”.

O SR. EDEVALDO NEVES (Por videoconferência) – 
Deputado Edevaldo Neves vota “sim”.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Deputado 
Edevaldo Neves vota “sim”.
Agora fechou os 13, Presidente.

VOTAÇÃO ELETRÔNICA PRESENCIAL E REMOTA
- Deputado Alan Queiroz   - sim
- Deputado Alex Redano   - sim
- Deputado Cássio Gois   - sim
- Deputado Cirone Deiró   - sim 
- Deputada Cláudia de Jesus  - sim
- Deputado Delegado Camargo - sim
- Deputado Delegado Lucas  - não votou
- Deputada Drª Taíssa   - sim
- Deputado Edevaldo Neves  - sim
- Deputado Eyder Brasil    - sim
- Deputado Ezequiel Neiva  - sim
- Deputada Gislaine Lebrinha  - ausente
- Deputada Ieda Chaves   - sim
- Deputado Ismael Crispin  - ausente
- Deputado Jean Mendonça  - ausente
- Deputado Jean Oliveira  - ausente
- Deputado Laerte Gomes  - ausente
- Deputado Luis do Hospital  - ausente
- Deputado Luizinho Goebel  - sim
- Deputado Marcelo Cruz  - ausente
- Deputado Nim Barroso   - não votou
- Deputado Pedro Fernandes  - ausente
- Deputado Ribeiro do Sinpol  – não votou
- Deputada Rosangela Donadon  - sim

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Está aprovado 
com 13 votos favoráveis, nenhum voto contrário 
e nenhuma abstenção, o Projeto de Lei 
Complementar 198/ 2026. Vai ao Expediente.
Próxima matéria.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - PROJETO DE LEI 
1383/2026 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 88/26. 
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Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
suplementar por superávit fi nanceiro, até o valor de 
R$ 714.934,89, em favor da unidade orçamentária 
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e 
Gestão - Sepog. 
Falta parecer, Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – O projeto está sem 
parecer. Convido a Deputada Taíssa para proceder ao 
parecer em plenário.

A SRA. DRA. TAÍSSA - Projeto de Lei 1383/2026, de 
autoria do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder 
Executivo a abrir crédito adicional suplementar por 
superávit fi nanceiro, até o valor de R$ 714.934,89, em 
favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de 
Planejamento, Orçamento e Gestão - Sepog.”.
O que este projeto busca? A medida visa especifi camente 
a aquisição de cinco veículos para o Conselho Tutelar 
dos Municípios de Nova Brasilândia d’Oeste, Buritis, 
Machadinho d’Oeste, São Francisco do Guaporé e 
Pimenteiras do Oeste. 
Sendo que esses recursos que vão fortalecer o 
atendimento às crianças e respeitar a lei  em relação 
ao ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente) vem de 
origem, destinação, e é bom falar o “pai da criança”, 
acho muito importante isso, porque a gente sabe como 
é a luta da gente, de emenda parlamentar do Deputado 
Federal Tiago Flores. E é por isso que eu tenho um 
parecer favorável, Senhor Presidente.

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Obrigado, Deputada 
Taíssa pelo parecer.
Algum deputado para discutir? Não havendo, vamos 
à votação. Deputados favoráveis permaneçam como 
estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o 
parecer.
Vamos à votação do projeto. Alguém para discutir? 
Não havendo, vamos à votação. Deputados favoráveis 
permaneçam como estão, os contrários se manifestem. 
Está aprovado o Projeto de Lei 1383/2026. Vai ao 
Expediente.
Próxima matéria.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - Próximo, 
Presidente, para encerrar aqui os trabalhos de hoje.
- PROJETO DE LEI 1026/2025 DO DEPUTADO DELEGADO 
CAMARGO. Institui, no âmbito do Estado de Rondônia, o 
Dia Livre de Impostos e dá outras providências.  
Ao projeto falta parecer, Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Convidar a Deputada 
Taíssa para proceder ao parecer em plenário.

O SR. DELEGADO CAMARGO - Presidente, apenas para 
discutir.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Passar aqui para o 
autor do projeto para explicações.

O SR. DELEGADO CAMARGO - Presidente, apenas para 
explicar aos demais parlamentares e à população. O 
presente Projeto de Lei, de minha autoria, diz respeito 
à instituição do Dia Livre de Impostos no Estado de 
Rondônia.
Na verdade, é um dia para a conscientização de toda a 
população, acerca das altas cargas tributárias que são 
impostos pelo governo.
Você sabe que o Estado de Rondônia, inclusive, aprovou 
o aumento do ICMS, que está refl etindo aí no aumento 
do combustível, já quase R$ 8,00, passando de R$ 
8,00 em certas regiões; há aumento dos produtos na 
farmácia, no mercado, no açougue, no medicamento, 
em tudo tem imposto. 
Então, esse Dia Livre de Imposto, os empresários poderão 
dar descon tos sob sua responsabilidade, aderindo a esse 
dia de conscientização, a ser colocado na última quinta-
feira do mês de maio. 
Esse é um projeto de âmbito nacional, como forma 
de conscientização  da população. E aqui quero 
fazer, inclusive, o registro deste projeto, que me foi 
encaminhado através do Valdir Vargas. É um projeto de 
conscientização, e conversamos muito sobre isso. 
Então, fi ca registrado aqui, Presidente, que se trata não 
de abrir mão de receita do Estado, não haverá qualquer 
impacto aos cofres públicos, mas, não somente, 
de incentivar um debate político e público sobre a 
simplifi cação e a efi ciência do nosso sistema de cobrança 
de taxas e impostos no Brasil e no Estado de Rondônia. 
Obrigado, Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Passo a palavra à 
Deputada Drª Taíssa para proceder ao relatório. 

A SRA. DRA. TAÍSSA - Projeto de Lei 1026/2025, de 
autoria do Deputado Delegado Camargo, que “Institui, 
no âmbito do Estado de Rondônia, o Dia Livre de 
Impostos e dá outras providências.”. 
“Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Estado de Rondônia, 
o Dia Livre de Impostos, a ser realizado anualmente na 
última quinta-feira do mês de maio.”.
Gente, eu gostaria de parabenizar o Deputado Delegado 
Camargo por um projeto desse. Principalmente, onde a 
gente vê um país com uma carga tributária tão grande 
e a insatisfação da população, que não vê todos aqueles 
impostos realmente voltando em prol da população, com 
a saúde melhor, com as estradas melhores. A pessoa 
poder se ver livre, com um pouco de economia, em um 
dia sem imposto, eu sou de parecer favorável. 
E, ainda mais, esse projeto traz mais do que se livrar um 
dia de imposto, ele traz consciência que político nenhum 
tem dinheiro. Tudo que é feito é com os impostos da 
população, que a gente pagou essa conta de forma 
antecipada e tudo que for feito ainda é pouco, porque, 
se contar juros e correção, ainda não recebemos nem o 
básico do básico. 
Então, essa forma de trazer a consciência política para a 
população é importante. Por isso, sou parecer favorável 
e parabéns pelo projeto. 
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O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Obrigado, Deputada 
Drª Taíssa. 
Em discussão o parecer. Algum deputado para discutir? 
Não havendo, vamos à votação. Deputados favoráveis 
permaneçam como estão, os contrários se manifestem. 
Fica aprovado o parecer.
Vamos agora à votação do projeto. Algum deputado para 
discutir? Não havendo, vamos à votação. Deputados 
favoráveis permaneçam como estão, os contrários se 
manifestem. Aprovado o Projeto de Lei 1026/2025 
e vai ao Expediente.
Próxima matéria. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - Não há mais, 
Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Quero aqui agradecer 
a todos e falar que amanhã teremos Sessão a partir das 
09 horas. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Por videoconferência) - 
Presidente, só uma questão de ordem antes de encerrar. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Com certeza, 
Deputado Cirone Deiró. 
Com a palavra o nobre Deputado Cirone Deiró. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Por videoconferência) - Presidente, 
eu só queria ressaltar que o nosso Parlamento Amazônico, 
do qual todos nós fazemos parte, defendendo o interesse 
de nove Estados da Amazônia Ocidental, nesta semana 
teve a posse de dois Governadores que eram colegas 
nossos, Deputados Estaduais. 
O Deputado Soldado Sampaio, que assumiu como 
Governador no Estado de Roraima, fazendo com que 
Roraima tenha um deputado trabalhador, um deputado 
com conhecimento, que agora será o Governador 
do Estado de Roraima. E, na data de ontem, tivemos 
também eleito o Deputado Roberto Cidade, do Estado do 
Amazonas, que também tomou posse como Governador. 
Então, quero parabenizar os colegas deputados que 
ombrearam conosco por muitos anos dentro do 
Parlamento Amazônico e que agora estão tendo a 
oportunidade de ser governar os seus Estados, para que 
continuem se desenvolvendo e crescendo. 
Só fazer esse registro aos nossos colegas parlamentares, 
que assumiram o governo desses dois importantes 
Estados aqui da região Norte. 
Obrigado, Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Maravilha, Deputado 
Cirone Deiró. 
Quero parabenizar aqui nossos colegas deputados, que 
agora são Governadores. Roberto Cidade, meu amigo 
pessoal, fi quei muito feliz com essa ascensão. Meu 
grande amigo Soldado Sampaio também. Desejar muito 
êxito na condução do Governo do Estado. 
Obrigado, Deputado Cirone Deiró. Quero agradecer a 
todos os deputados. 

E nada mais havendo a tratar, invocando a proteção de 
Deus, e antes de encerrar a presente Sessão, convoco 
Sessão Ordinária para o dia 6 de maio, quarta-feira, no 
horário regimental, às 9 horas. 
Está encerrada a Sessão.

(Encerra-se esta Sessão às 19 horas e 26 minutos)

 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA 
ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA.

EM: 06.05.2026
INÍCIO: 9h30min

PRESIDENTE: SR. ALAN QUEIROZ
    SRA. ROSANGELA DONADON

SECRETÁRIO: SR. DELEGADO CAMARGO
       SR. ALAN QUEIROZ
  
   
O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) – Sob a proteção 
de Deus e em nome do povo rondoniense, iniciamos os 
nossos trabalhos e declaro aberta a 12ª Sessão Ordinária 
da 4ª Sessão Legislativa Ordinária da 11ª Legislatura da 
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.
Solicito ao nosso Secretário, Deputado Rodrigo Camargo, 
que proceda à leitura da Ata da Sessão anterior.

O SR. DELEGADO CAMARGO (Secretário ad hoc) – 
Procede à leitura da Ata da Sessão anterior.
Lido, Senhor Presidente.

(Às 09 horas e 40 minutos, o Senhor Alan 
Queiroz passa a presidência a Senhora Rosangela 
Donadon)

A SRA. ROSANGELA DONADON (Presidente) – Em 
discussão a Ata que acaba de ser lida. Não havendo 
observações, dou-a por aprovada e determino a sua 
publicação no Diário Ofi cial.
Solicito ao Senhor Secretário que proceda à leitura do 
Expediente Recebido.

O SR. DELEGADO CAMARGO (Secretário ad hoc) – 
Procede à leitura do Expediente recebido, a seguir:

EXPEDIENTE RECEBIDO

1 – Mensagem nº 97/2026 – Poder Executivo, 
encaminhando Projeto de Lei que “Autoriza o Poder 
Executivo a abrir crédito adicional suplementar por 
superávit fi nanceiro, até o valor de R$ 43.600.824,84, 
em favor das unidades orçamentárias Fundo de 
Desenvolvimento Institucional do Ministério Público 
do Estado de Rondônia - Fundimper e Fundo de 
Reconstituição de Bens Lesados – FRBL”. 
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2 – Mensagem nº 98/2026 – Poder Executivo, 
encaminhando Projeto de Lei que “Autoriza o Poder 
Executivo a abrir crédito adicional suplementar por 
superávit fi nanceiro, até o valor de R$ 111.100,00, em 
favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado da 
Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento 
Social – Seas”. 
3 – Mensagem nº 99/2026 – Poder Executivo, 
encaminhando Projeto de Lei que “Autoriza o Poder 
Executivo a abrir crédito adicional suplementar por 
superávit fi nanceiro, em favor do Departamento Estadual 
de Trânsito – Detran/RO, desvincular a receita e abrir 
crédito adicional suplementar por anulação, em favor 
da unidade orçamentária Corpo de Bombeiros Militar de 
Rondônia – CBMRO, até o valor de R$ 29.570.000,00.”. 
4 - Ofícios nºs 3442, 3439/2026 – DITELIR, encaminhando 
resposta aos Requerimentos Parlamentares nºs 4499, 
4515/2026 de autoria do Senhor Deputado Delegado 
Camargo.
Lido, Senhora Presidente.

A SRA. ROSANGELA DONADON (Presidente) – Aos 
que nos assistem e aos deputados que estão de forma 
remota, nós vamos suspender a Sessão, por tempo 
indeterminado, para discutir os projetos e retornaremos 
para dar continuidade a nossa Sessão.

(Suspende-se essa Sessão às 9 horas e 43 minutos 
e reabre-se às 10 horas e 21 minutos)

A SRA. ROSANGELA DONADON (Presidente) – Está 
reaberta a nossa Sessão.
Passemos às Breves Comunicações. Não há oradores 
inscritos. Dou por encerrada as Breves Comunicações. 
Passemos ao Grande Expediente. Não há oradores 
inscritos. Encerrado o Grande Expediente, passemos à 
Ordem do Dia. 
Solicito ao Senhor Secretário que proceda à leitura 
das Proposições recebidas e dos Requerimentos 
parlamentares não sujeitos à deliberação. 
O SR. DELEGADO CAMARGO (Secretário ad hoc) – 
Procede à leitura das matérias, a seguir:

PROPOSIÇÕES RECEBIDAS

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO 
CAMARGO. Requer ao Chefe do Poder Executivo 
Estadual, ao Secretário-Chefe da Casa Civil do Estado 
de Rondônia, ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
de Rondônia – CBMRO, ao Departamento Estadual de 
Trânsito do Estado de Rondônia - DETRAN/RO, Secretaria 
de Estado de Finanças – SEFIN, e à Secretaria de Estado 
de Planejamento, Orçamento e Gestão – SEPOG, o 
encaminhamento de informações detalhadas acerca do 
Projeto de Lei nº 1.388/2026, constante da Mensagem 
nº 96, de iniciativa do Poder Executivo. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO 
CAMARGO. Requer ao Chefe do Poder Executivo 
Estadual, ao Secretário-Chefe da Casa Civil do Estado 

de Rondônia, ao Departamento Estadual de Trânsito do 
Estado de Rondônia - DETRAN/RO, e à Secretaria de 
Estado de Finanças – SEFIN, Secretaria de Estado da 
Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento 
Social — SEAS, Secretaria de Estado de Planejamento, 
Orçamento e Gestão — SEPOG, o encaminhamento de 
informações detalhadas acerca do Projeto de Lei n° 
1.387/2026, constante da Mensagem n° 92, de iniciativa 
do Poder Executivo.
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMARGO. 
Requer ao Chefe do Poder Executivo Estadual, ao 
Secretário-Chefe da Casa Civil do Estado de Rondônia, 
ao Comandante-Geral da Polícia Militar, ao Departamento 
Estadual de Trânsito do Estado de Rondônia - DETRAN/
RO, Secretaria de Estado de Finanças – SEFIN, e à 
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e 
Gestão – SEPOG, o encaminhamento de informações 
detalhadas acerca do Projeto de Lei nº 1.386/2026, 
constante da Mensagem nº 91, de iniciativa do Poder 
Executivo. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO 
CAMARGO. Requer ao Chefe do Poder Executivo 
Estadual, ao Secretário-Chefe da Casa Civil, DITEL, à 
Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania 
- SESDEC, informações e providências acerca do 
andamento administrativo necessário à convocação dos 
candidatos aprovados no cadastro de reserva para o 
Curso de Formação de Ofi cial do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Rondônia - CBMRO, bem como 
sobre a recomposição do efetivo da Corporação.
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO 
CAMARGO. Requer ao Chefe do Poder Executivo 
Estadual, ao Secretário-Chefe da Casa Civil, DITEL, com 
extensão à Secretaria de estado da Saúde de Rondônia 
– SESAU, a Controladoria-Geral do Estado de Rondônia - 
CGE, à Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia - PGE 
e à Agência Estadual de Vigilância em Saúde - AGEVISA, 
informações e documentos acerca da contratação e 
execução dos serviços de transporte inter-hospitalar 
no âmbito do Pregão Eletrônico n° 90197/2024/SUPEL/
RO e da Dispensa Eletrônica n° 90138/2025, bem como 
sobre a regularidade fi scal, operacional, trabalhista da 
empresa contratada. trabalhista e
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO 
DELEGADO CAMARGO. Susta os efeitos do Edital n° 
87/2026/SEGEP-GCP, referente ao Processo Seletivo 
Simplifi cado da Fundação de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Rondônia - FHEMERON, por violação aos 
direitos das Pessoas com Defi ciência – PCD, à legislação 
estadual vigente e aos princípios constitucionais da 
legalidade, isonomia, acessibilidade, razoabilidade e 
amplo acesso às funções públicas.

Lido, Presidente. 

A SRA. ROSANGELA DONADON (Presidente) – Solicita 
ao Senhor Secretário proceder à leitura das matérias 
a serem apreciadas, iniciando pelos Requerimentos 
legislativos sujeitos à deliberação que serão lidos e 
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apreciados em bloco. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - Presidente, esse 
Requerimento, inclusive de minha autoria, nós iríamos 
votar ele ontem, em virtude do falecimento do fi lho 
de uma servidora aqui da Casa, que inclusive é minha 
prima, servidora de carreira. E, em nome da nossa 
família, quero agradecer aqui todo o carinho recebido 
pelos nossos servidores que estiveram lá, prestando as 
suas condolências. Estamos ainda processando tudo 
isso. Foi muito doloroso para todos nós. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ALAN QUEIROZ. 
Requer à Mesa Diretora a aprovação do Voto de Pesar 
aos familiares de Enzo Damin, com a observância de 1 
(um) minuto de silêncio durante a sessão ordinária do 
dia 6 de maio de 2026. 
Aqui expressando o nosso sentimento e também o nosso 
abraço à nossa servidora, a Helen Queiroz.
Lido o primeiro Requerimento, Presidente.

O SR. EYDER BRASIL - Presidente, questão de ordem.

A SRA. ROSANGELA DONADON (Presidente) – Sim, 
questão de ordem concedida.

O SR. EYDER BRASIL - Presidente, eu peço verifi cação 
de quórum. Eu vejo que aqui no sistema on-line tem 
poucos deputados e aqui só temos quatro. Gostaria que 
a senhora fi zesse a verifi cação de quórum, por favor.

A SRA. ROSANGELA DONADON (Presidente) – Solicito 
a verifi cação de quórum aqui, a pedido do Deputado 
Eyder Brasil. Os deputados que estão de forma remota, 
por gentileza.

O SR. EYDER BRASIL - Presidente, eu vou aguardar a 
votação do Requerimento de pesar do meu amigo, meu 
irmão, Deputado Alan Queiroz, por empatia e também 
por me solidarizar com a perda do seu familiar. E vou 
declinar da verifi cação de quórum.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - Em seguida, não 
é, meu líder, se possível. Agradeço a sua percepção e o 
carinho que sempre teve conosco, com a nossa família. 
E, em seguida, Presidente.

A SRA. ROSANGELA DONADON (Presidente) – Em 
discussão, o Requerimento que acaba de ser lido. Em 
votação. Os deputados favoráveis permaneçam como 
se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado. 
Vai ao Expediente.
Solicito aqui aos nobres deputados um minuto de 
silêncio, em respeito ao Requerimento do Deputado Alan 
Queiroz.
(Faz-se um minuto de silêncio)

Vamos à verifi cação de quórum. Os deputados que 
estão de forma remota, por gentileza, façam o pedido 
da presença. 

O SR. CÁSSIO GOIS (Por videoconferência) - Deputado 
Cássio Gois, presente.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - Presidente, eu 
vou, se a senhora me permitir, utilizar aqui da chamada.

A SRA. ROSANGELA DONADON (Presidente) - A leitura 
aqui nominal.

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Por videoconferência) – 
Presidente, registra a presença do Deputado Ezequiel 
Neiva.

O SR. ALEX REDANO (Por videoconferência) – Registra a 
presença do Deputado Alex Redano, por favor.

A SRA. ROSANGELA DONADON (Presidente) - Vamos 
fazer a chamada nominal aqui.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - Já vou registrando 
aqui do Deputado Redano e Deputado Cássio Gois, não 
é?

A SRA. ROSANGELA DONADON (Presidente) - Vai fazer 
a chamada nominal.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Deputado Alan 
Queiroz, presente.
Deputado Alex Redano.
Deputado Cássio Gois.
Deputado Cirone Deiró?
Deputada Cláudia de Jesus?
Deputado Delegado Camargo? Deputado Delegado 
Camargo está presente aqui.
Deputado Delegado Lucas?
Deputada Drª Taíssa?
Deputado Edevaldo Neves?
Deputado Eyder Brasil
Deputado Ezequiel Neiva?
Deputado Gislaine Lebrinha?
Deputada Ieda Chaves?
Deputado Ismael Crispin?
Deputado Jean Mendonça?
Deputado Jean Oliveira?
Deputado Laerte Gomes?
Deputado Luis do Hospital?
Deputado Luizinho Goebel?
Deputado Marcelo Cruz?
Deputado Nim Barroso?
Deputado Pedro Fernandes?
Deputado Ribeiro do Sinpol?
Deputado Rosangela Donadon, presente.
Infelizmente, Presidente, temos apenas cinco presenças. 

O SR. ALEX REDANO (Por videoconferência) – Deputado 
Alex Redano está registrado? 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Deputado Alex 
Redano está registrado, Presidente.
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 Deputados Alan Queiroz, Alex Redano, Cássio Gois, 
Delegado Camargo e Rosangela Donadon. 

A SRA. ROSANGELA DONADON (Presidente) – Nós só 
temos cinco presenças registradas. 

O SR. ALEX REDANO (Por videoconferência) – Amigos, 
quem está on-line é importante registrar a presença e 
acompanhar a Sessão. A Sessão pode fi car prejudicada.

VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM
- Deputado Alan Queiroz   - presente
- Deputado Alex Redano   - presente
- Deputado Cássio Gois   - presente
- Deputado Delegado Camargo  - presente
- Deputada Rosangela Donadon  - presente

A SRA. ROSANGELA DONADON (Presidente) – Não 
havendo quórum regimental e nada mais havendo a 
tratar, invocando a proteção de Deus, e antes de en cerrar 
a presente Sessão, convoco Sessão Ordinária para o dia 
12 de maio, quarta-feira, no horário regimental, às 15 
horas. 
Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se esta Sessão às 10 horas e 37 minutos)

ATO Nº 801/2026/SEC-RH/ASTEC/ALERO

O  SECRETÁRIO-GERAL  DA  ASSEMBLEIA  
LEGISLATIVA  DO        ESTADO  DE RONDÔNIA, 
no uso de suas atribuições legais e, nos termos da 
Resolução n° 461, de 13 de novembro de 2019, e, 
conforme o Memorando nº 0772554/2026/GDEP-
RIBEIRO DO SINPOL/ALERO, resolve:

TORNAR SEM EFEITO

O ATO  Nº  612/2026-SEC-RH/ASTEC/ALERO de  
04/05/2026, publicado no  Diário Ofi cial da ALE/RO nº 
80 de 04 de maio de 2026, que exonerou a servidora 
ANA CARLA DUARTE LIMA E SILVA FRAGA.

Porto Velho, 13 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0773174

ATO Nº 800/2026/SEC-RH/ASTEC/ALERO

O  SECRETÁRIO-GERAL  DA   ASSEMBLEIA  
LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DE RONDÔNIA,

no uso de suas atribuições legais e, nos termos da
Resolução n° 461, de 13 de novembro de 2019, 
resolve:

D E S I G N A R:

O  servidor ANDREY SABAY SATURNINO   DE 
OLIVEIRA , matricula nº *****8162, ocupante  
do  Cargo  de  Assessor  Técnico,  como  Fiscal  
do  Contrato  nº  007/2026,  do  Processo  nº
100.025.000013/2026-92, celebrado entre a Assembleia
Legislativa/RO e a empresa Claro S/A, a contar de 07
de maio de 2026.

Porto Velho, 13 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0772446

ATO Nº 802/2026/SEC-RH/ASTEC/ALERO

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA  , no 
uso de  suas atribuições legais e,  nos termos do
Art.28 do  §4º - A da  LC nº  1056/2020, Acrescido 
pela Lei Complementar nº 1.270, de 07 de abril de
2025, resolve:

DETERMINAR a instauração da Comissão de Trabalho
Temporária para Averiguação e Reconstrução 
Documental.

NOMEAR, para compor a referida Comissão, os
servidores relacionados, no período de 45 (quarenta e
cinco) dias, a contar de 13 de maio de 2026.

Presidente:  JULIO CESAR CARMINATO
Membros:    EMANUELLE THAIS RODRIGUES DA
SILVA SOUZA 
SILVIA CACILDA DE ASSIS

Suplentes:    JULYE DA COSTA SILVA
LUIS CARLOS DE CASTILHOS JUNIOR

Porto Velho, 13 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0773193

ATO Nº 803/2026/SEC-RH/ASTEC/ALERO

O  SECRETÁRIO-GERAL  DA   ASSEMBLEIA  
LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DE RONDÔNIA, no
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.13
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro,
resolve:

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
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E X O N E R A R

EDNA DE SOUZA MAZZO SANTA, do Cargo de
Provimento em  Comissão de Assessor Parlamentar,
código AP-13, do Gabinete da Deputada Ieda Chaves,
a contar de 01 de maio de 2026.

Porto Velho, 13 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0773289

ATO Nº 808/2026/SEC-RH/ASTEC/ALERO

O  SECRETÁRIO-GERAL  DA   ASSEMBLEIA  
LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DE RONDÔNIA, no
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro,
resolve:

L O T A R

O servidor JOAO DIAS PRATA  JUNIOR, matrícula 
nº ******101, ocupante  do Cargo de Professor Classe
C, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Estado da Educação/RO, no Gabinete do Deputado
Cirone Deiró, a contar 05 de maio de 2026.

Porto Velho, 13 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0773365

ATO Nº 806/2026/SEC-RH/ASTEC/ALERO

O  SECRETÁRIO-GERAL  DA   ASSEMBLEIA  
LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DE RONDÔNIA, no
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro,
resolve:

N O M E A R

JOAO FERREIRA PINTO, para exercer o Cargo de
Provimento em Comissão de Assessor Técnico, código
AT-13, no Gabinete do Deputado Delegado Camargo, a
contar de 13 de maio de 2026.

Porto Velho, 13 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0773339

ATO Nº 805/2026/SEC-RH/ASTEC/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL  DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO       ESTADO DE RONDÔNIA,
no uso de suas atribuições legais e, nos termos da
Resolução n° 461, de 13 de novembro de 2019, e, 
conforme o Despacho nº 0772960/2026/GDEP IEDA
CHAVES/ALERO, resolve:

TORNAR SEM EFEITO

O ATO  Nº 784/2026-SEC-RH/ASTEC/ALERO de 
11/05/2026, publicado no Diário Ofi cial da ALE/RO
nº 85 de 11 de maio de 2026, que nomeou o servidor
LUCAS ROMULO DA SILVA MIRANDA .

Porto Velho, 13 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0773330

ATO Nº 799/2026/SEC-RH/ASTEC/ALERO

O  SECRETÁRIO-GERAL  DA   ASSEMBLEIA  
LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DE RONDÔNIA,
no uso de suas atribuições legais e, nos termos da
Resolução n° 461, de 13 de novembro de 2019, 
resolve:

D E S I G N A R:

O servidor RAFAEL LUCAS SANTANA VIEIR
A, matricula nº *****8181, ocupante do Cargo de
Assessor de Direção, como Gestor do Contrato nº 
007/2026, do Processo   nº 100.025.000013/2026-
92 , celebrado entre a Assembleia Legislativa/RO e a
empresa Claro S/A, a contar de 07 de maio de 2026.

Porto Velho, 13 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0772394

ATO Nº 804/2026/SEC-RH/ASTEC/ALERO

O  SECRETÁRIO-GERAL  DA   ASSEMBLEIA  
LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DE RONDÔNIA, no
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.13
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro,
resolve:

E X O N E R A R

SOLANGE CORDEIRO MULLER CARVALHO, do 
Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Técnico, 
código AT-13, do Gabinete da Comissão Permanente 
de Defesa dos  Direitos Humanos e Cidadania, a
contar de 13 de maio de 2026.

Porto Velho, 13 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0773294

VIDE ORIGINAL https://transparencia.al.ro.leg.br/Diario/
2109
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ATO Nº 807/2026/SEC-RH/ASTEC/ALERO

O  SECRETÁRIO-GERAL  DA   ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DE RONDÔNIA, no uso de suas
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

WESLAINE DA SILVA BRUMADO,  para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Técnico,
código AT-15, no Gabinete da Comissão Permanente de Defesa do Consumidor, a contar de 13 de maio de 2026.

Porto Velho, 13 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0773354

ATO Nº 10/2026/SEC-RH/COO-PREV/ALERO

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais 
e, nos termos do Art.11, inciso XII, do Regimento Interno, Resolução nº 32/90, e, considerando o Ofício nº 3796/2026/
GOV-RED, de 28 de abril de 2026.

RESOLVE:

Ceder, para o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos - IPERON, com ônus para o órgão cessionário, mediante 
reembolso mensal ao órgão cedente em conformidade com as disposições do Decreto nº 29.707, de 26 de novembro de 
2024, a cedência do servidor JEAN CLAUDIO SILVA SANTOS, cadastro nº. *****1068, ocupante do cargo de Analista 
Legislativo – Assistência Social, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo desta Assembleia Legislativa do Estado de 
Rondônia, no período de 18 de maio a 31 de dezembro de 2026.

Porto Velho, 12 de maio de 2026.

DEPUTADO ALEX REDANO
PRESIDENTE DA ALE/ RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0771489/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 02 (Duas) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre, de Ariquemes/
Porto Velho/Ariquemes, no período de 14/05/2026 a 15/05/2026, para realizar reuniões junto ao gabinete parlamentar 
no município de Porto Velho, nos dias 14 e 15 de maio do corrente ano. Na ocasião, serão tratadas demandas específi cas 
e solicitações da área da saúde apresentadas pela região do Vale do Jamari, conforme processo nº100.046.000177/2026-71. 

Nome Cargo Lotação
EDEVALDO RODRIGUES DOS 

SANTOS
ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE DEPUTADO DELEGADO 

CAMARGO

Porto Velho, 12 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

SECRETARIA DE FINANÇAS
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ATO DE DIÁRIA Nº 0771489/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 02 (Duas) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre, de Ariquemes/
Porto Velho/Ariquemes, no período de 14/05/2026 a 15/05/2026, para realizar reuniões junto ao gabinete parlamentar 
no município de Porto Velho, nos dias 14 e 15 de maio do corrente ano. Na ocasião, serão tratadas demandas específi cas 
e solicitações da área da saúde apresentadas pela região do Vale do Jamari, conforme processo nº100.046.000177/2026-71. 

Nome Cargo Lotação
EDEVALDO RODRIGUES DOS 

SANTOS
ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE DEPUTADO DELEGADO 

CAMARGO

Porto Velho, 12 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0770469/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder  (  03 ) três diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho 
- RO / Jaru -RO / Vale do Paraíso - RO/Costa Marques - RO / Vilhena - RO/ Porto Velho - RO no período de 13.05.2026 
a 15.05.2026, com a fi nalidade de participar das cerimônias de encerramento dos cursos realizados nos municípios, com 
a entrega de certifi cados aos concluintes, bem como realizar visitas institucionais aos solicitantes das capacitações e aos 
alunos atendidos, conforme processo nº 200.184.000156/2026-16.

Nome Cargo Lotação
Maria do Socorro Rodrigues da Silva COORDENADOR PEDAGOGICO DIRETORIAS PEDAGOGICAS

Porto Velho, 12 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0770489/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder  (03) três diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho - 
RO / Jaru -RO / Vale do Paraíso - RO/Costa Marques - RO / Vilhena - RO/ Porto Velho - RO no período de 13.05.2026 
a 15.05.2026, com a fi nalidade de realizar a cobertura dos encerramentos dos cursos, com apuração, entrevistas e 
produção de textos para mídias sociais e canais institucionais, visando à posterior edição e divulgação das ações da 
Escola do Legislativo, conforme processo nº 200.184.000156/2026-16.

Nome Cargo Lotação
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Nelza Aparecida Goncalves ASSESSOR ESPECIAL GAB. DO DIRETOR GERAL DA ESCOLA 
DO LEGISLATIVO

Porto Velho, 12 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0770496/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 10 
de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder  (03) três diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho - 
RO / Jaru -RO / Vale do Paraíso - RO/Costa Marques - RO / Vilhena - RO/ Porto Velho - RO no período de 13.05.2026 
a 15.05.2026, com a fi nalidade de conduzir veículo ofi cial para equipe ELE/RO que tem como fi nalidade participar das 
cerimônias de encerramento dos cursos realizados nos municípios, com a entrega de certifi cados aos concluintes, 
bem como realizar visitas institucionais aos solicitantes das capacitações e aos alunos atendidos, conforme processo 
nº 200.184.000156/2026-16.

Nome Cargo Lotação
Bruno Lachi Rocha ASSESSOR DE DIREÇÃO Departamento de Transporte

Porto Velho, 12 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0772112/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 10 
de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder (02) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre a cidade Ji-Paraná/RO 
X São Miguel do Guaporé/RO X Ji-Paraná/RO, no período de 13.05.2026 a 14.05.2026, FINALIDADE de representar e 
acompanhar o Deputado Estadual Nim Barroso em reuniões e agendas externas, acompanhando, anotando e debatendo 
pautas e estratégias para o Estado, conforme processo nº 100.059.000153/2026-73.

Nome Cargo Lotação
Elecimar Batista da Silveira SERVIDOR CEDIDO - MUNICIPAL GAB. DEP. NIM BARROSO

Porto Velho, 13 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0772182/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 10 
de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder (04) quatro diárias aos servidores abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto 
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Velho-RO /Cacoal / Porto Velho-RO no período de 13.05.2026 A 16.05.2026, com a fi nalidade de transmitir transparência 
e publicidade das atividades parlamentares no interior do estado, na Sessão Solene de homenagem, conforme processo 
nº 100.029.000162/2026-11.

Nome Cargo Lotação
Claudio Alves da Silva CHEFE DE DIVISÃO DIVISÃO DE MIDIA ELETRONICA
Allan Loeschner Paulo ASSESSOR ESPECIAL SECRETARIA DE COMUNICACAO 

SOCIAL

Porto Velho, 13 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0772264/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder  (04) quatro diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Ji-Paraná-
RO / Porto Velho-RO / Ji-Paraná-RO no período de 12.05.2026 A 15.05.2026, com a fi nalidade de Tratar de assuntos 
relacionados a projetos para atender Pessoas com Defi ciência e Transtorno do Espectro Autista, bem como de Mães 
Atípicas e participar de reuniões com o Grupo de Trabalho do Gabinete do Deputado Alex Redano, criado para este 
fi m, no Palácio Marechal Rondon, em Porto Velho/RO. Aprimorar a legislação e promover ações que objetivam instituir 
políticas públicas que atendam satisfatoriamente a Pessoas com Defi ciência e Transtorno do Espectro Autista, bem como 
de Mães Atípicas, no âmbito do Estado de Rondônia, conforme processo nº100.421.000102/2026-66.

Nome Cargo Lotação
Leide Daiana Rodrigues Assessor Parlamentar GAB. DEP. Alex Redano

Porto Velho, 13 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0772044/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 04 (quatro) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre Porto Velho - Ro/ 
Ji- paraná  - Ro / Porto Velho  - Ro , no período de 13.05.2026 a 16.05.2026 com a fi nalidade de registrar e divulgar as 
atividades, discussões e ações institucionais promovidas durante a 1ª edição do Fórum Permanente de Desenvolvimento 
Econômico e Tributário do Estado de Rondônia – FORDEETRO, conforme processo nº  100.023.000127/2026-52.

Nome Cargo Lotação
Muryllo Ferri Bastos ASSESSOR TÉNICO GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Porto Velho, 13 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral
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ATO DE DIÁRIA Nº 0771992/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 02 ( duas )  diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre Cacoal-RO / 
Distrito de Novo Planalto (Seringueiras) - RO / Cacoal-RO, no período de 14.05.2026 A 15.05.2026 com a fi nalidade de 
participar da abertura do evento Planalto Rodeio Show 2026 e prestar assessoramento ao Deputado Estadual Cássio 
Gois. Ressalta-se que o referido evento foi viabilizado por meio de emenda de autoria do Deputado Estadual Cássio Gois, 
sendo de relevante interesse público e social, promovendo cultura, lazer e fortalecimento da economia local. Durante 
o período, o servidor prestará assessoramento direto ao parlamentar, auxiliando na organização, acompanhamento e 
registro das atividades institucionais, bem como no atendimento a autoridades, lideranças locais e à população presente. 
A presente solicitação tem como fi nalidade garantir o adequado assessoramento ao parlamentar durante a participação 
em evento de relevância regional, contribuindo para o fortalecimento das ações institucionais, acompanhamento da 
execução de emenda parlamentar e apoio a iniciativas que promovam o desenvolvimento cultural, social e econômico do 
município, gerando benefícios diretos à população, conforme processo nº 100.431.000180/2026-41

Nome Cargo Lotação
MAGNISON DA SILVA MOTA ASSESSOR PARLAMENTAR GAB. DEP. CASSIO GOIS

Porto Velho,13 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0772171/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 04 (quatro) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre Porto Velho-
RO / Ji-Paraná-RO / Porto Velho-RO, no período de 13.05.2026 a 16.05.2026 Participar da montagem da estrutura que 
atenderá o 1º Fórum FORDETRO, assim como participar na condução dos trabalhos do mesmo. Participar ainda de 
rodada de entrevistas na Cidade de Ji-Paraná para anúncio do evento, conforme processo nº 100.034.000030/2026-11.         

Nome Cargo Lotação
Patrícia Daniele dos Anjos Melo Assessora Técnica GRI

Porto Velho, 13 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0772237/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 05 (cinco)  diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre  Porto Velho-RO / 
Ji-Paraná-RO / Porto Velho-RO, no período de 12.05.2026 a 16.05.2026    com a fi nalidade de Conduzir o veículo que irá 
transportar os servidores do Gabinete de Relações Internacionais que irão participar do 1º Fórum FORDETRO, conforme 
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processo nº 100.034.000030/2026-11.

Porto Velho, 13 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0772268/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 05 (cinco) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre Porto Velho-RO 
/ Ji-Paraná-RO / Porto Velho-RO, no período de 12.05.2026 a 16.05.2026 Com a fi nalidade de participar da montagem 
da estrutura que atenderá o 1º Fórum FORDETRO, assim como atuar na condução dos trabalhos do evento, prestando 
apoio técnico e operacional, conforme processo nº 100.034.000030/2026-11.       

Nome Cargo Lotação
Guilherme Erse Moreira Mendes Chefe de Gabinete GRI

Vanessa Melo Pereira Sub Chefe de Gabinete GRI
Lidiane da Silva Martins Assessora Gabinete GRI GRI

ENZO EXPEDITO ALMEIDA SILVA    CHEFE DE DIVISÃO DIVISÃO DE APOIO À COORD. EST. 
PESQ. INFOR. LEG.

Porto Velho, 13 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0772680/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder (05) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre a cidade Porto Velho - 
RO /Mirante da Serra - RO/ Jorge Teixeira/ Porto Velho - RO, no período de 14.05.2026 A 18.05.2026, FINALIDADE de 
representar o Deputado Estadual Edevaldo Neves em agenda institucional. A programação inclui reuniões com lideranças 
locais, associações comunitárias e autoridades municipais, com o objetivo de estreitar o diálogo com as comunidades, 
levantar demandas regionais. Essa agenda reforça o compromisso do mandato com o desenvolvimento regional e a 
construção de políticas públicas alinhadas às necessidades da população, conforme processo nº 100.047.000164/2026-92.

Nome Cargo Lotação
Ricardo Bandeira de Oliveira Assessor Parlamentar GAB. DEP. EDEVALDO NEVES

Porto Velho, 13 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0772727/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;
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RESOLVE:

Conceder (02) duas diárias aos servidores abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho-
RO/ Buritis-RO / Porto Velho-RO no período de 15.05.2026 a 16.05.2026, com a fi nalidade de promover a segurança e 
condução do veículo do Deputado Ribeiro do Sinpol, conforme processo nº 100.061.000109/2026-14.  

Nome Cargo Lotação
Washington Matias de Araujo ASSESSOR DE SEGURANCA SECRETARIA DE SEGURANÇA 

INSTITUCIONAL
Andre Felipe Carvalho Paraguassu ASSESSOR DE SEGURANCA SECRETARIA DE SEGURANÇA 

INSTITUCIONAL

Porto Velho, 13 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0772624/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder (04) quatro diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de ARIQUEMES-
RO /JI PARANÁ/ ARIQUEMES-RO  no período de     13.05.2026 A 16.05.2026, com a fi nalidade de realizar a segurança 
no Fórum Permanente – Fordetro  que tem como proponente o Presidente da ALERO - Dep Alex Redano que ocorrerá 
no município de Ji Paraná. A segurança Institucional do Poder Legislativo abrange a segurança pessoal aproximada dos 
seus parlamentares, conforme processo nº 100.021.000643/2026-05.

Nome Cargo Lotação
Vanderlan Nascimento Machado ASSESSOR DE SEGURANCA SECRETARIA DE SEGURANÇA 

INSTITUCIONAL

Porto Velho, 13 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0772592/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 04 (Quatro) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho-
RO a Ji Paraná-RO no período de 13/05/2026 a 16/05/2026, com a fi nalidade de Participação e coordenação da 1ª 
Edição do Fórum Permanente de Desenvolvimento Econômico e Tributário do Estado de Rondônia – FORDETRO, com 
a fi nalidade de promover a coletiva de imprensa no âmbito do Fórum Econômico, bem como assegurar a cobertura 
jornalística e o suporte às ações institucionais realizadas durante o evento, visando fortalecer a divulgação institucional, 
a transparência das ações públicas e a integração. Transparência e publicidade das atividades legislativas no interior do 
estado, conforme processo nº 100.029.000163/2026-66.

Nome Cargo Lotação
ALESSANDRO LUBIANA SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO 

SOCIAL
SECOM

Porto Velho, 13 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral
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ATO DE DIÁRIA Nº 0772611/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 04 (Quatro) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho-
RO a Ji Paraná-RO no período de 13/05/2026 a 16/05/2026, com a fi nalidade de conduzir veículo ofi cial para transportar 
o Secretário de Comunicação da Alero. A viagem atende à fi nalidade pública de viabilizar e zelar pela adequada realização 
de ações externas da Assembleia Legislativa, que visam estreitar o relacionamento com a sociedade rondoniense, 
promover a cidadania e apoiar o desenvolvimento educacional no Estado, conforme processo nº 100.029.000163/2026-
66.

Nome Cargo Lotação
ALESSANDRO MARCIO SANTOS 

DOMINGUES
ASSESSOR DE DIREÇÃO DEPARTAMENTO DE ALMOXAROFADO 

E PATRIMÔNIO

Porto Velho, 13 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0772661/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 03 (Três) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho-
RO a Rio Branco-AC no período de 11/05/2026 a 13/05/2026, com a fi nalidade de participar de agenda institucional na 
Assembleia Legislativa de Rio Branco/AC, conforme processo nº 100.008.000029/2026-11.

Nome Cargo Lotação
LEONARDO PEREIRA CAVALHEIRO ASSESSOR TÉCNICO 4ª SECRETARIA 

Porto Velho, 13 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0772671/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 03 (Três) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho-RO 
a Rio Branco-AC no período de 11/05/2026 a 13/05/2026, com a fi nalidade de conduzir veículo e participar de agenda 
institucional, conforme processo nº 100.008.000029/2026-11.

Nome Cargo Lotação
WESLEY CHAGAS MACIEL DA SILVA ASSESSOR DE DIREÇÃO 4ª SECRETARIA

Porto Velho, 13 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral
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ATO DE DIÁRIA Nº 0772254/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 01 (uma) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho - RO 
/ Nova União / Porto Velho - RO no período de 16.05.2026 a 16.05.2026, com a fi nalidade de realizar a segurança pessoal 
do Deputado Estadual Alan Queiroz e seus acompanhantes durante o cumprimento de agenda, conforme processo nº 
100.041.000173/2026-33.

Nome Cargo Lotação
ERLON RODRIGUES DAS NEVES ASSESSOR DE SEGURANÇA SECRETÁRIA DE SEGURANÇA 

INSTITUCIONAL

Porto Velho, 13 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0772767/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 06 (Seis) diárias para o Deputado Estadual Jose Cassiano Gois de Freitas, pelo deslocamento via transporte 
aéreo de Cacoal-RO a Brasília-DF / Cuiabá-MT / Ji-Paraná-RO, no período de 17/05/2026 a 22/05/2026, com a fi nalidade 
de cumprir agenda parlamentar de caráter federal no Congresso Nacional, em Brasília/DF, bem como agenda institucional 
no município de Cuiabá/MT.  As agendas em Brasília têm como objetivo a participação em reuniões institucionais, 
tratativas políticas e articulações junto a órgãos e representantes federais, visando ao fortalecimento de parcerias e 
ao encaminhamento de demandas de interesse do Estado de Rondônia. Durante a agenda, serão realizadas tratativas 
voltadas à apresentação, acompanhamento e encaminhamento de demandas prioritárias do Estado de Rondônia, 
junto a instituições federais. No município de Cuiabá/MT, a agenda parlamentar terá como foco a participação em 
reuniões institucionais e a realização de tratativas voltadas ao fortalecimento de parcerias institucionais, bem como ao 
encaminhamento de demandas de interesse da população rondoniense, conforme processo nº 100.431.000177/2026-28.
  
Porto Velho, 13 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0772798/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 06 (Seis) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte aéreo de Cacoal-RO a 
Brasília-DF / Cuiabá-MT / Ji-Paraná-RO no período de 17/05/2026 a 22/05/2026, com a fi nalidade de acompanhar e 
prestar assessoramento ao Deputado Estadual Cássio Gois no cumprimento de agenda parlamentar de caráter federal 
no Congresso Nacional, em Brasília/DF, bem como em agenda institucional no município de Cuiabá/MT. As agendas em 
Brasília têm como objetivo a participação em reuniões, tratativas políticas e articulações junto a órgãos e representantes 
federais, visando ao fortalecimento de parcerias e ao encaminhamento de demandas de interesse do Estado de 
Rondônia. Durante a agenda, o servidor prestará assessoramento direto ao parlamentar, auxiliando na organização, 
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acompanhamento e registro das atividades institucionais, bem como no encaminhamento das demandas apresentadas 
junto aos órgãos competentes. No município de Cuiabá/MT, a agenda terá como foco a participação em reuniões e a 
realização de tratativas voltadas ao fortalecimento de parcerias institucionais e ao encaminhamento de demandas de 
interesse da população rondoniense, conforme processo nº 100.431.000177/2026-28.
  

Nome Cargo Lotação
PEDRO HENRIQUE RABELO CHEFE DE GABINETE GABINETE DO DEPUTADO 

CÁSSIO GOIS

Porto Velho, 13 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0772752/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 04 (quatro) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho-
RO / Rolim de Moura-RO / São Miguel-RO /Castanheiras-RO / Porto Velho-RO no período de 13.05.2026 a 16.05.2026,
com a fi nalidade de representar o Deputado Marcelo Cruz, e realizar reuniões com os vereadores dos Municípios, onde 
trataremos de assuntos de interesse de cada Cidade, bem como possíveis recursos que serão destinados. Promover o 
desenvolvimento e a melhoria das condições de vida da população nas áreas que os recursos serão destinados, conforme 
processo nº 100.581.000180/2026-28.

Nome Cargo Lotação
VITOR HUGO DE ALMEIDA CHEFE DE GABINETE GABINETE DEPUTADO MARCELO CRUZ

Porto Velho, 13 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0772822/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 06 (seis) diárias aos servidores abaixo relacionados, pelo deslocamento via transporte terrestre, destino de 
Porto Velho / Teixeirópolis / São Francisco do Guaporé / Porto Velho, no período de 13/05/2026 a 18/05/2026, com a 
fi nalidade de cobertura midiática, registros fotográfi cos e divulgação das atividades institucionais das visitas institucionais 
a lideranças locais, conforme processo nº100.047.000162/2026-01.

Nome Cargo Lotação
Adiel Junior Dortiz de Almeida Assessor de Direção Departamento de Radio E Tv

Porto Velho, 13 de maio de 2026.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0772837/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
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legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 06 (seis) diárias aos servidores abaixo relacionados, pelo deslocamento via transporte terrestre, destino de 
Porto Velho / Teixeirópolis / São Francisco do Guaporé / Porto Velho, no período de 13/05/2026 a 18/05/2026, com a 
fi nalidade de acompanhar o Deputado Edevaldo Neves em compromissos ofi ciais nos Municípios, conforme processo 
nº100.047.000162/2026-01.

Nome Cargo Lotação
Rubens Nonato Matias Junior Assessor de Segurança Secretaria de Segurança InstitucionalJoão Ferreira da Silva Filho Assessor de Segurança

  
Porto Velho, 13 de maio de 2026.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0773130/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder (03) três diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto 
Velho-RO /Cacaulândia-RO / Jaru-RO/ Porto Velho-RO no período de 14.05.2026 a 16.05.2026, com a fi nalidade de 
conduzir veículo, com os assessores para realização de visitas técnicas e participação de reuniões, conforme processo 
nº 100.008.000031/2026-82.

Nome Cargo Lotação
Antonio Mendes de Oliveira Filho Assessor Técnico Gab. 4º Secretário

Porto Velho, 13 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0773147/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder (03) três diárias aos servidores abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto 
Velho-RO /Cacaulândia-RO / Jaru-RO/ Porto Velho-RO no período de 14.05.2026 a 16.05.2026, com a fi nalidade 
de acompanhar a entrega de recursos referente a emenda Parlamentar. Responsável pela produção audiovisual, 
direcionamento e edição, assegurando documentação completa da agenda ofi cial e apoio à imprensa local, conforme 
processo nº 100.008.000031/2026-82.

Nome Cargo Lotação
Arthur Cesar Lima Gusmão Assessor Parlamentar Gab. 4º Secretário

Gustavo Alexandre Faria de Oliveira Assessor Parlamentar Gab. 4º Secretário

Porto Velho, 13 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral
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ATO DE DIÁRIA Nº 0773002/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 04 (Quatro) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho-
RO a Ji Paraná-RO / Rolim de Moura-RO no período de 13/05/2026 a 16/05/2026, com a fi nalidade de acompanhar, de 
maneira técnica e institucional, as atividades relacionadas às emendas parlamentares destinadas pelo deputado estadual 
Alex Redano. Na condição de Subchefe de Gabinete de Emendas Parlamentares da Assembleia Legislativa de Rondônia, 
participarei de agendas institucionais e reuniões com gestores municipais, vereadores e demais lideranças locais, visando 
acompanhar as demandas apresentadas e assegurar a correta execução das ações vinculadas ao mandato parlamentar, 
conforme processo nº 100.033.000024/2026-73.

Nome Cargo Lotação
PEDRO JUNIOR BRAZ VIEIRA SUBCHEFE DE GABINETE DE 

EMENDAS PARLAMENTARES 
GABINETE DE EMENDAS 

PARLAMENTARES 

Porto Velho, 13 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0773012/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 04 (Quatro) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho-
RO a Ji Paraná-RO / Rolim de Moura-RO no período de 13/05/2026 a 16/05/2026, com a fi nalidade de acompanhar, 
de forma técnica e institucional, as ações relacionadas às emendas parlamentares destinadas pelo deputado estadual 
Alex Redano. Na função de Chefe de Gabinete de Emendas Parlamentares da Assembleia Legislativa de Rondônia, 
a participação na agenda visa acompanhar reuniões com prefeitos, vereadores e demais representantes municipais, 
buscando garantir o alinhamento das demandas locais com as diretrizes do mandato parlamentar, além de fortalecer a 
articulação institucional entre o gabinete e as administrações municipais, conforme processo nº 100.033.000024/2026-
73.

Nome Cargo Lotação
CARLOS TADEU SANTOS LUCENA CHEFE DE GABINETE DE EMENDAS 

PARLAMENTARES 
GABINETE DE EMENDAS 

PARLAMENTARES

Porto Velho, 13 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0773019/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:
Conceder 04 (Quatro) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho-
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RO a Ji Paraná-RO / Rolim de Moura-RO no período de 13/05/2026 a 16/05/2026, com a fi nalidade de conduzir veículo com 
o chefe e o subchefe de gabinete de emendas parlamentares da Assembleia Legislativa de Rondônia no cumprimento de 
agenda nos municípios de Ji-Paraná e Rolim de Moura.  A presença da equipe é indispensável para garantir a efetividade 
dos trabalhos e visa garantir o acompanhamento de maneira técnica e institucional das atividades relacionadas às 
emendas parlamentares destinadas pelo Deputado Alex Redano, conforme processo nº 100.033.000024/2026-73.

Nome Cargo Lotação
CARLOS EDUARDO LUCENA DE 

SOUZA
ASSESSOR DE SEGURANÇA SECRETÁRIA DE SEGURANÇA 

INSTITUCIONAL

Porto Velho, 13 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0773073/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder (06) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre a cidade Porto Velho-
RO/Ouro Preto do Oeste/Jaru/Porto Velho-RO, no período de 13.05.2026 a 18.05.2026, FINALIDADE de representar 
o Deputado Estadual Edevaldo Neves em agenda ofi cial nos municípios de Ouro Preto do Oeste e Jaru. Durante o 
deslocamento, serão realizadas reuniões com lideranças políticas, comunitárias e representantes da sociedade civil, 
com o objetivo de ouvir as principais demandas da população e fortalecer o diálogo entre o mandato parlamentar e as 
comunidades locais, conforme processo nº 100.047.000165/2026-37.

Nome Cargo Lotação
Gisele Lima Bernardo Chefe Gabinete Deputado GAB. DEP. EDEVALDO NEVES

Porto Velho, 13 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0773091/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder (06) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre a cidade Porto Velho-
RO/Ouro Preto do Oeste/Jaru/Porto Velho-RO, no período de 13.05.2026 a 18.05.2026, FINALIDADE de acompanhar 
a Chefe de Gabinete Gisele Lima Bernardo em agenda ofi cial nos municípios de Ouro Preto do Oeste e Jaru, sendo 
responsável pelo registro fotográfi co e audiovisual das atividades realizadas durante a viagem institucional, conforme 
processo nº 100.047.000165/2026-37.

Nome Cargo Lotação
Maycon Cristoff er Ribeiro Goncalves Assessor Técnico GAB.PRESIDÊNCIA

Porto Velho, 13 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral
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ATO DE DIÁRIA Nº 0772735/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder  04 (quatro) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre Porto Velho/
Vale do Paraíso /Ji-Paraná/Porto Velho, no período de 13.05.2026 A 16.05.2026 com a fi nalidade de realização de 
visitas institucionais no município de Vale do Paraíso, com a fi nalidade de promover reuniões junto às lideranças locais, 
visando o fortalecimento do diálogo entre os municípios e o Poder Legislativo. A agenda contempla ainda a participação 
na 1ª edição do Fórum Permanente de Desenvolvimento Econômico e Tributário do Estado de Rondônia – FORDETRO, 
no município de Ji-Paraná, buscando ampliar conhecimentos, fortalecer articulações institucionais e contribuir para o 
desenvolvimento econômico e tributário do Estado, conforme processo nº 100.023.000129/2026-41.

Nome Cargo Lotação
Adriano Pereira da Rocha 

Nascimento
Coordenador de Articulação Municipal de 
Emenda Parlamentar

GABINETE DE EMENDAS 
PARLAMENTARES

Porto Velho, 13 de maio de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0772785/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder  04 ( quatro  )  diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre Porto 
Velho/Vale do Paraíso /Ji-Paraná/Porto Velho, no período de 13.05.2026 A 16.05.2026  com a fi nalidade de prestar 
suporte técnico e administrativo ao Coordenador de Articulação Municipal de Emendas Parlamentares durante as visitas 
institucionais no município de Vale do Paraíso, auxiliando na organização das reuniões junto às lideranças locais, bem 
como acompanhar e dar apoio às atividades desenvolvidas durante a participação na 1ª edição do Fórum Permanente 
de Desenvolvimento Econômico e Tributário do Estado de Rondônia – FORDETRO, no município de Ji-Parana, conforme 
processo nº  100.023.000129/2026-41.        

Nome Cargo Lotação
Alessandra Castro de Oliveira ASSESSOR TECNICO GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Moacir da Silva Monteiro PRESIDENCIA ASSESSOR DE GABINETE II

Porto Velho, 13 de maio de 2026

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0772805/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 04 (quatro) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre Porto Velho/Vale 



DO-e-ALE/ROANO XV - Nº 87 13/05/2026

VIDE ORIGINAL https://transparencia.al.ro.leg.br/Diario/
2124

Autenticidade, integridade e interoperalidade - ICP BRASIL

do Paraíso /Ji-Paraná/Porto Velho, no período de 13.05.2026 A 16.05.2026, com a fi nalidade de Cobertura de mídia das 
reuniões institucionais com as lideranças locais. Transparência e publicidade das atividades legislativas no interior do 
estado, conforme processo nº  100.023.000129/2026-41 .       

Nome Cargo Lotação
Rafael Oliveira Cassiano CHEFE DE DIVISÃO SECOM

Porto Velho, 13 de maio de 2026

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ERRATA À PUBLICAÇÃO DOS ENUNCIADOS VINCULANTES DA ADVOCACIA-GERAL

Na publicação ocorrida em 12/05/2026, Diário n. 86, foram publicados os Enunciados Vinculantes n. 1 e 2 da Advocacia-
Geral da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, sendo necessária a retifi cação da publicação, para fi ns de 
padronização. 

ONDE SE LÊ:

ENUNCIADO VINCULANTE N. 1, DE 8 DE ABRIL DE 2026

O Advogado-Geral da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, no exercício da prerrogativa prevista no art. 148-A 
da Lei Complementar Estadual n. 785/2014, considerando o que consta do Processo n. 100.050.000115/2025-10, resolve 
expedir o presente enunciado vinculante, com o fi m de uniformizar o entendimento sobre a matéria:

ENUNCIADO VINCULANTE Nº 01 – Marco temporal do termo de opção do órgão de origem e regime 
automático na ausência de opção na cedência

LEIA-SE:

ENUNCIADO N. 3, DE 8 DE ABRIL DE 2026

O Advogado-Geral da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, no exercício da prerrogativa prevista no art. 148-A 
da Lei Complementar Estadual n. 785/2014, considerando o que consta do Processo n. 100.050.000115/2025-10, resolve 
expedir o presente enunciado vinculante, com o fi m de uniformizar o entendimento sobre a matéria:

ENUNCIADO 03 – Marco temporal do termo de opção do órgão de origem e regime automático na ausência 
de opção na cedência

ONDE SE LÊ:

ENUNCIADO VINCULANTE N. 2, DE 8 DE ABRIL DE 2026

O Advogado-Geral da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, no exercício da prerrogativa prevista no art. 148-A 
da Lei Complementar Estadual n. 785/2014, considerando o que consta do Processo n. 100.050.000115/2025-10, resolve 
expedir o presente enunciado vinculante, com o fi m de uniformizar o entendimento sobre a matéria:

ENUNCIADO VINCULANTE Nº 02 – Vedação à complementação e retroatividade excepcional

LEIA-SE:

ENUNCIADO N. 4, DE 8 DE ABRIL DE 2026

O Advogado-Geral da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, no exercício da prerrogativa prevista no art. 148-A 
da Lei Complementar Estadual n. 785/2014, considerando o que consta do Processo n. 100.050.000115/2025-10, resolve 
expedir o presente enunciado vinculante, com o fi m de uniformizar o entendimento sobre a matéria:

ENUNCIADO 04 – Vedação à complementação e retroatividade excepcional

ADVOCACIA-GERAL
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EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 001/2026
Processo Administrativo nº 200.1841.000016/2026-00

Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.
Contratada: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ESCOLAS DO LEGISLATIVO E DE CONTAS – ABEL

OBJETO: O presente acordo tem por objeto a cooperação técnica, educacional e institucional entre a ABEL e a ALE/
RO, com vistas ao fortalecimento da educação legislativa, ao intercâmbio de conhecimentos, à realização de atividades 
formativas e à integração da Escola do Legislativo do Estado de Rondônia – ELERO à rede nacional de Escolas do 
Legislativo e de Contas.

DA NATUREZA DA COOPERAÇÃO: O presente Acordo não estabelece relação contratual, não gera obrigação de 
prestação de serviços, nem implica transferência de recursos fi nanceiros entre as partes.

A anuidade eventualmente devida pela Associada decorre do Estatuto da ABEL, sem natureza contratual ou 
contraprestacional.

DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente Acordo terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado mediante Acordo aditivo.

DA PUBLICAÇÃO: A ALE/RO providenciará a publicação do extrato deste Acordo no Diário Ofi cial, conforme normas 
internas vigentes.

DO FORO: Fica eleito o foro da cidade de Brasília/DF para dirimir eventuais confl itos decorrentes da execução deste 
Acordo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Brasília/DF, 11 de maio de 2026.

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ESCOLAS DO LEGISLATIVO E DE CONTAS – ABEL
ROBERTO EDUARDO LAMARI

Presidente da ABEL
  

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ROGÉRIO GAGO DA SILVA

Secretário Geral
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AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 200.1841.000024/2026-48 

 

A Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia  ALE/RO torna público que 

realizará a contratação, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 74, 

inciso III, alínea f, da Lei Federal n  14.133/2021, da empresa NO EXTINCTION STUDIOS 

PRODUÇÕES DE VÍDEO EDITORA E SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n  27.721.359/0001-04, com sede na Alameda Peru, n  233, Bairro 

Chácaras do Peroba, CEP 06.648-090, Jandira/SP. 

O objeto destina-se à contratação de empresa para a realização de palestra a ser 

ministrada pelo biólogo Richard Rasmussen, com o tema “O AGRO MOVE MONTANHAS E O 
CONHECIMENTO TRANSFORMA O FUTURO”, que ocorrerá no dia 30 de maio de 2026, no 

município de Ji – Paraná/RO, durante o 13ª Rondônia Rural Show Internacional, pelo valor de 

R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais), conforme consta nos autos do referido processo. 

 

 
 
 

Porto Velho - RO, 13 de maio de 2026. 
 
 
 
 

ROGÉRIO GAGO DA SILVA 
Secretário Geral – ALE/RO 

 

SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
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